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SOBRAL

Sobral, 25 de julho de 2017Ofício N° 180/2017-CAF/SMS

llmo Sr(a):
Gerardo Crístino Filho
Secretario Municipal de Saúde

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,

solicitarmos-lhe autorização para Aderir ao Item 03 a Ata de Registro de Preços n°

404/2016, decorrente do Pregão Eletrónico n° 0531/2016 da Secretaria de Saúde do

Estado do Ceará, cujo objeto é a aquisição de medicamentos, para atender a

necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades de

Saúde do Estado. O valor desse processo importa em R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco

mil reais). A referida aquisição é justificada pelos motivos anexo.
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COMPRIMIDO R$0,0300AMITRIPTILINA, 25 MG , UNIDADE - 1- COMPRIMIDO R$45.000,00
1.500.000

Dotação(ões): 0701.10301.0102.2011.33903000

Fonte de Recurso: Federal

PEDIDO DEFERIDO EM:

23/ ,)!•/r
\

Atenciosamente, í í.
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PEDIDO INDEFERIDO EM:
/ /

Ajax Souza Cardozo

Coordenador da Assistência Farmacêutica

P
GERARDO CRÍSTINO FILHO

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDEPrefeitura Municipal de Sobral
CNPJ: 07.598.634/0001-37 Inscrição Estadual: 06.920.258-3

www.sobral.ce.Qov.br

Rua: Viriato de Medeiros, 1.205 - Centro - Sobral
Fone: 088 - 367:

Secretaria da Saúde e Ação Social
Fone: 088-3611.7758

CEP:62.010-190Rua: Boulevard João Barbosa, 776 - Centro - Sobral /Ce
e-mail: saude@sobral.ce.gov.br
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•ftSOBRAL
JUSTIFICATIVA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 404/2016 DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

A Coordenação da Assistência Farmacêutica , vem, com o respeito e acatamento
devidos, à ilustre presença de Vossa Excelência, JUSTIFICAR a necessidade de
aderir à Ata de Registro de Preços ne 404/2016, com a finalidade de adquirir
MEDICAMENTOS destinados às Unidades de Saúde municipais, pelos fatos e
fundamentos seguintes.

Possuímos no Município de Sobral 51 [cinquenta e uma) Unidades de Saúde. Por
tal razão, devemos dispor nas Unidades de Saúde toda medicação necessária às
rotinas de atendimentos médicos e procedimentos de enfermagem.

O atendimento integral à saúde, que deve ser prestado pelo SUS [Sistema Único
de Saúde), abrange a assistência farmacêutica, ou seja, o fornecimento de
medicamentos. É imprescindível que essa medicação esteja à disposição da
população!

Atualmente temos um contrato vigente do medicamento amitriptilina, que foi
adjudicada pela empresa Comercial Valfarma, alegando não ter condições de
cumprir com suas obrigações devido a suspensão indeterminada da venda do
referido medicamento à distribuidores. Por ser um medicamento de uso
contínuo para o tratamento de patologias como depressão e bipolaridade, não
podemos, no momento, aguardar a abertura de um novo processo licitatório,por
tratar-se de medicação, que já está com estoque muito reduzido e ser de uso
diário nos unidaes de saúde do município.

Devemos salientar ainda, que o usuário da saúde pública, ao contrário de
muitos outros serviços públicos, na maioria das vezes não tem a escolha de
esperar o atendimento de seus anseios. A promoção à saúde é algo sempre
urgente e que deve ser visto com prioridade por todos, principalmente por nós
gestores!

Ademais, por ser o Registro de Preço um importante instrumento de gestão
colocado à disposição da Administração Pública a "adesão” representa uma
vantagem, considerando a extremanecessidade em adquirir os medicamentos.

Pelo exposto, requer que seja autorizada a adesão à ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS na 0449/2016, com a brevidade máxima possível, para que possamos
adquirir medicamentos que são indispensáveis aos atendimentos médicos e de
enfermagem diários nas Unidades de Saúde do Município de Sobral.

Sobral, 25 de julho de 2017.

./
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Ajax SouzaCardozo
Coordenador da Assisténciaÿafmacêutica
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OFÍCIO N" 182/2017 - CAF Sobral, 01 de Agosto de 2017.

À SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

Assunto: Solicitação de Adesão ao Pregão Eletrónico n° 0531/2016

Estamos consultando V. Sa, sobre a possibilidade da Central dc
Abastecimento Farmacêutica - CAF, órgão vinculado a Secretaria de Saúde do
Município de Sobral, a fazer uso da Ata de Registro de Preço n° 404/2016-Pregão n°
0531/2016, de acordo com o que faculta o Art.8°, do Decreto n°. 3.931, de 19/09/2001,
instrumento regulamentador do Sistema de Registro de Preços (SRP) previsto no art. 15,
da Lei 8.666, de 21/06/93. Segue item solicitado, conforme planilha abaixo:

. dUMPSKBOi
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1.500.000 R$ RS 45.000,00
j 0,0300

AMITRIPTILINA, 25 MG ,
UNIDADE - 1 -
COMPRIMIDO

LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO 23039000,000

LTDA
SESA/CE 1 00037291-6

Com base nessa informação, solicitamos o seu aval. A resposta deverá ser

enviada para: CAF-Central de Abastecimento Farmacêutico situada na Rua Vereador

Raimundo Nilo Donizete Coelho, 15- Junco-Sobral-Ceará. CEP: 62030-495. Tel. -
(88)3614-5897 ou pelo e-mail: tamiressoares@sobral.ce.gov.br

Posteriormente, faremos contato com o fornecedor beneficiário da Ata, com

a finalidade de obtermos aceitação para o nosso pleito de fornecimento.

Atenciosamente,
/

aídozoAjax Sqoéa C
Coordenador da Assistência Farmacêutica

L
00 4

CEP: 62.011 -060Rua: Viriato de Medeiros, 1.205 - Centro - Sobrai /Ce
Inscrição Estadual: 06.920.258-3

Prefeitura Municipal de Sobral
CNPJ: 07.598,634/0001-37

www.sobral.ce.aov.br
Fone: 088-3677.1100

CEP:62.010-190Rua: Boulevard João Barbosa, 776 - Centro - Sobral /Ce
e-mail: saude@sobral.ce.gov.br

Secretaria da Saúde e Ação Social
Fone: 088 -3611.7758
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OFÍCIO NO 2#i /2017 - NUPLAC

Ilm. Sr. Ajax Souza Cardoso

Coordenador de Assistência Farmacêutica

Prefeitura de Sobral

Fortaleza, 09 de agosto de 2017

Hm atendimento ao ofício n° 182/2017- CAF, datado em 01 de agosto de 2017, e amparado

no Decreto Estadual n° 28.087 de 10 de Janeiro de 2006 - art.17, Decreto Federai 3.931 de

19/09/2001, § do art. 8, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço previsto no art. 15 da tei

8.666 de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências, AUTORIZAMOS, como órgão não

participante e interessado na utilização do Sistema de Registro de Preços, Ata de Registro de Preços

N° 404/2016 oriunda do Pregão Eletrónico n° 531/2016, com vigência em 28/10/2016 a

27/10/2017.

ITEM VALOR UNITÁRIO

aso,030

DESCRIÇÃO

AMITRIPTILINA 25MG

QTD
1.SOO,000

EMPRESA

«3 LAB TEUTO

Salientamos que caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços.

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obtiaacôas anteríormentmassumidas.

Outrossim, informamos que os documentos necessários para formalização do processo de

compras, tais como: Edital, Homologação, Publicação de Ata etc, poderão ser consultados através dos

sites: wvmpprtÿ wvirw.comprasnct.oov.hr. www.sertaqxe.goy.t)» - UASG: 943001,

outras informações através do e-rnail; tamireslucasce@gmail.com

Atenciosamente,

MorWa Jathrlros c

Supervisora doNuphe/Stsu
Mat.: 030.216-1-0

Av. Almirante Barroso, 600 BI. A. Io andar - Praia de Iracema - CEP - 60.060-440
Fortaleza, Ceará - Fone: (85) 3101-5159/5162/5163 •Fax: (B5) 3101-5161
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OFÍCIO N° 204/2017 - CAF Sobral, 10 de Agosto de 2017.

AO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO LTDA

Prezado Senhor,

Tendo em vista o disposto nos Artigos 17 e 18 e seus respectivos parágrafos
únicos do Decreto Estadual n° 28.087, de 10 de janeiro 2006, que preveem a utilização

da Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade na condição de interessado, com a

interveniência do Órgão Gestor e anuência do fornecedor, informo a V. Sa que a

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO- CAF, órgão vinculado à
Secretaria da Saúde do Município de Sobral, oficializou o interesse em utilizar a Ata de
Registro de Preço, oriundo do Pregão Eletrónico n° 0531/2016, conforme planilha
abaixo:

ORGÃO
GERENCIADOR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE

1.500.000ESTADO DO
CEARÁ

SECRETARIA DE
SAÚDE

AMITRIPTIL1NA, 25 MG, UNIDADE - 1

- COMPRIMIDO

Cumpre ressaltar que as quantidades informadas representam a demanda das

Unidades básicas de Saúde, e que as ordens de compra serão emitidas pela respectiva
unidade, de acordo com a sua necessidade para entrega num mesmo local, na na Rua

Vereador RaimundoNilo Donizete Coelho, 15- Junco-Sobral-Ceará.

Informamos ainda que o Decreto acima citado estabeleça que caberá ao

detentor do preço registrado aceitar ou não o pedido do interessado. Assim, aguardo
resposta formal de Vossa Senhoria, o mais breve possível, concordando ou não com o

fornecimento dos itens nas quantidades indicadas, sem prejuízo do acordo firmado
quando da assinatura da Ata.

A resposta deverá ser enviada para: CAF-Central de Abastecimento
Farmacêutico situada na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete Coelho, 15- Junco-
Sobral-Ceará. CEP: 62030-495. Tel. -(88)3614-5897 ou pelo e-mail:
tamiressoares@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

006
Ajax SmfetúCardozo
Coorÿépfador da Assistência Farmacêutica

/

Prefeitura Municipal de Sobral
CNPJ: 07.598.634/0001-37 Inscrição Estadual: 06.920.258-3

www.sobral.ce.aov.br

CEP: 62.011 -060Rua: Viriato de Medeiros, 1.205 - Centro - Sobral /Ce
Fone: 088-3677.1100

Secretaria da Saúde e Ação Social
Fone: 088-3611.7758

Rua; Boulevard João Barbosa, 776 - Centro - Sobrai /Ce
e-mail: saude@sobraí.ce.gov.br

CEP:62.010-190
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Anápolis, 16 de Agosto de 2017.

À
Prefeitura Municipal de Sobral

AC: Ajax Souza Cardoso -Coordenador de Assistência Farmacêutica.

Ref.: Resposta a solicitação de adesão à Ata de Registro de Preço n° 404/2016 - PE 531/2016 da

Secretaria de Saúde do Ceará. Oficio n° 182/2017 - CAF. Item: Amitriptiiina 25MG Comprimido.

O LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, Sociedade Anónima de Capital Fechado,

vem, pelo presente, prestar esclarecimento referente á solicitação em epígrafe, que se trata de

Consulta emitida por V. Sa, e requerer o que segue:

Agradecemos pela confiança depositada em nossos produtos para o abastecimento deste

conceituado Órgão, e informamos que acataremos o compromisso de fornecimento, nas condições

descritas abaixo. ..

• Medicamento: Amitriptiiina 25MG Caixa com 100 Comprimidos

• Marca: Genéríco/TEUTO Quantidade: 1.500.000 unidades Preço unitário: R$ 0,03

- OBS: ENTREGA ÚNICA

• O empenho deve ser emitido e enviado ao Teuto até dia 29/08/2017, caso contrário não
conseguiremos reservar o produto para atendimento ao órgão.

• O prazo de entrega deve ser até dia 15/09/2017.

Esta Autorização tem validade até dia 29/08/2017. Se o empenho não for emitido e enviado

ao laboratório neste período, a mesma perderá sua vaiidade automaticamente.

Ficamos no aguardo do comunicado devido para procedermos com a retirada da nota de
empenho e entrega do medicamento, e nos colocamos a disposição para esclarecimentos através do
telefone (62) 3310-2037 e e-mail “licitacao1@teuto.com.br''.

Atenciosamente,

Adriana Santos de lucena
Supervisora de Adm de Vendas/Hospitalar

Laboratório Teuto Brasiieiro S/A 007

Laboratório Teuto Brassiglro S/a
VP 7-0-Moduloil-Quadra 13-DAÍA-CEP 75.133-S00- Anápolis - Goiás



18/08/2017 Itens da Ata

CERTIDÃO DE CONSULTA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO CEARÁ

Ata

000404/2016

Objeto

AQUISIÇÕES DÉ MEDICAMENTOS VISANDO ATENDER A
NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DA PROGRAMAÇÃO PACTUADA
INTEGRADA -PPL
Órgfio Gostar da Ata

SECRETARIA DA SAÚDE

VígâncíÊ

28/10/2016 » 27/10/2Q17

Cod. Qtd.
Fornecedor

Código do Horn FornecedorPreço UnitárioEspecificação do Item MarcaPragáo

TÊUTOLABORATORIO
BRASILEIRO LTDA

00037291-5 GENÉRICOAMITRIPTJLINA, 25 MG , , - UNIDADE -1 - COMPRIMIDO 23039000,0000 0,0300
V-B3=a

MW DISTRIBUIDORA DE
MEOICAMENTOS EIRELl

HALOPERIDOL, 1MG , COMPRIMIDO , COMPRIMIDO -
UNIPAOE-1 -COMPRIMIDO ___
ACIDO VALPROICO. 500MG COMPRIMIDO
COMPRIMIOO *UNIDAOE *1- CAPSULA

00037522-7 5 HALO 2529400,0000 0.09B9

ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA

‘DEPAKENE 500 MG00037648-3 2 5540550,0000 0,4000

COMERCIAL VALFARMA LTDA -ACIDO VALPROICO, 250 MG/ 5 ML r SOLUCAO ORAL ,
FRASCO 100 ML - UNIDADE - 1- FRASCO

GENÉRICO0003B163-Q 1 236905,0000 1,6360
EPP

Q00o

1/1http://srpprod.sepiag.ce.gov.br/pg_rel_itens_ata.aspx?CodAta=1nfmz2JEf64=



17/08/2017 Dimaster

ywm
»OCM. 0* PMQ. HCSPITALAPES ITQA.i-

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Rodovia BR 480, n° 180 - Centro - Barão de Coteglpe - RS
Fone (S4) 3523-2600

Caroline Oe Plcoli

cotacao@dimaster,com.br

ORÇAMENTO N° 0004753

DADOS CLIENTEDATA OE ENVIO: 17/08/2017

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

MODALIDADE DA SOLICITAÇÃO: Estimativa para Licitação

STATUS: RESPONDIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE SOBRAL

11.407,563/0001-15

Responsável: MARCOS OLIVEIRA

Telefone: (88) 3614-5897
ORBSERVAÇOES

ITENS DO ORÇAMENTO

APRESENTAÇÃO DO ITEM j VALOR UNITÁRIO! UND | QTONOME DO PRODUTO VALOR TOTALMARCA

NÃO
R$0,0800 /\ R$120.000,00(NÃO INFORMADOAMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO Cl*4* CPR 1500000 INFORMADO

!
TOTAL DO

ORÇAMENTO
! R$ 120,000,OOC

n02.520.829/0001-40
01MASTER COM. DE PROD. HOSP.LTDA

RODOVIA Bft 480, ISO

DIMASTER LTDA

cep 99.740'000

BARAO OE COTEGIPE - RS
CNPJ 02 520 829/0001-40

Barão de Cotegipe-RS

J

ooa

1/1http://www.dimaster.com.br/orcamentoprint/1mprimir-Orcamento?orcid=4753



Email- marcoscafsobral@outlook.com17/08/2017

Email do Outlook

Pesquisar Email c Pessoas © Novo| v JB Excluir H Arquivar Lixo eletrónico j v Limpar Mover para Categorias v

Orçamento Respondido* Pastas

Caixa de Entrada 1

n dimasterrs@gmail.com
U

Hoje. 07:35

Você s

Lixo Eletrónico 15

Rascunhos

Itens Enviados

Itens Excluídos

Archive

Arquivo Morto

marcosoliveira@sobr

Resposta Orçamento,
Com estrela

E-mails enviados
Prezado(a) MARCOS OLIVEIRA,

INBOX

Nossa equipe acaba de responder o seu orçamento. Para visualizar a resposta detalhada

acesse sua pagina de cliente, ou clique aaui
Rascunhas

~ marcoso!iveira?5245

Drafts

Inbox 278 Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares

Sent Items

Starred

i

;

!

:

010

MO Adicionar uma mensagem
GSi sfi Ea

1/1https://outlook.live.com/owa/?path=/mail/inbox/rp
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A/C Campras/licitacao Dep.Saude

FUNDO MUN DE SAUDE DE SOBRAI

Estimativa 41emitida em 17/08/2017 10:57:DQ

UNITÁRIOSEQUÊNCIA QTD.ITEM TOTAL ITEMFABRICANTE UN.PRINCIPIO ATIVO

1500000! .112.455,00L 101AMITRIPTillNA ?SMG, CI.ORIDRATO Icp_1_NEOQ/HVP/BRAtN-
TOTAL RS 112.455,00

ORÇAMENTO ESTIMATIVO COM O OBJETIVO APENA5 E TAO SOMENTE PARA INSTRUIR PROCESSO LICITATORIO. NAO NOS RESPONSABILIZAMOS POR EVENTUAIS ALTERACOE5 DE MERCADO, ESTANDO EXPRESSAMENTE VEDADO SUA UT1UZACAO COMO BASE PARA COMPRAS DIRETAS E/OU EMERGENCIAI5. A

IIBERACAO DO CADASTRO {LOGIN E SENHA) E A IIBERACAO E ENV1D DO ORÇAMENTO ESTÃO VINCULADOS A EXPRESSA AUTORIZACAO 00 REPRESENTANTE COMERCIAL, SENDO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE A CORRETA UTILÍZACAO.

CASO ESTE ORÇAMENTO ESTIMATIVO SE1A UTILIZADO COM HNAUOADE DIVERSA, ESTE SERA RESPON5ABIUZADD CIVEL E CRIMINAIMENTE PEIA DlVULGACAO DOS DADOSJUNTAMENTE COM QUEM A ELABOROU,

O CONTEÚDO DESTE ORÇAMENTO ESTIMATIVO E DE PROPRIEDADE DO GRUPO RlOOARENSE, NAO IMPLICANDO EM AS5UNCAO DE RESPONSABlUOADE E/OU CONTRATACAO DE QUALQUER ESPEClE.

Vanda Ferreira de Sousa

(677729.178/0004-91
COMERCIAL CIRÚRGICA

RIOCLARENSE LTDA
RU.T da Soudade. nM5*A

CartiDO da Mogianj

CEP: 37701-331
POÇOS DE CALDAS- MG

O

L AT"*'



18/08/2017 Estimativa 41 •marcosoliveira@sobral.ce.gov.br - E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral

E-mail Mai:

Estimativa 41 Entrada XESCREVER

I Entrada

Com estrela

Enviados

Rascunhos

Mais

Comercial Cirúrgica Rioclarense <estimativas@rioclarense.com.br>

para mim, vandaferreira_„ raphael.iima

Olá Marcos Oliveira,

Segue em anexo estimativa de cotacao gerada peio

CIRÚRGICA RIOCLARENSE.Francisco Maro j + :

Atencíosamente,

Comercial Cirúgica Rioclarense.

LépftlOC
Nenhum bate-papo

recente

Iniciar um novo

í

f 1 0
KJ -L<-

1/1https://mail.google.eom/mail/u/0/#inbox/15df07bd4bb242e7



INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua: Rubens Derks, N°: 105 Bairro: Industrial

Loteamento Rubens Derks
Erechim, RS, CEP: 99706-300

CNPJ: 12.889.035/0001-02
IE: 039/0157570

Fone: (54) 3522-4273
E-mail Vendas: vendas01@inovamed-rs.com.br

ifinoYomcc/

A/C
SR. MARCOS.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL.
SOBRAL - CE.

CNPJ: 11.407.563/0001-15.
MARCOSCAFSOBRAL@OUTLOOK.COM.
N° PROCESSO: 0

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO

Abaixo lista dos medicamentos solicitados para estimativa de processo licitatório.

il
RS 75.000,00575 CLORIDRATO DE AM1TRIPTÍUNA 25 MG VO CP (Cl) CX C/100 CP TEUTO 1.500.000 R$ 0,05

R$ 75.000,00TOTAL:

Validade da proposta 60 dias.

Erechim, 17 de Agosto de 2017

CNPJ 12a»«riigg*717®
FontóFs>::{M) 3522 <1273

Rua RulHins Oertcs. tOS-Lrt.Rtóens Oeria

B infernal CEPS9NW» Erectós

013

i



18/08/2017 Email -marcoscafsobral@outloak.com

Email do Outlook

© Novo |vPesquisar Email e Pessoas HD Excluir H Arquivar Lixo eletrónico| v Limpar Mover para Categorias v

rN Pastas Orçamento solicitado pelo site
Caixa de Entrada 1

user-id-63_17-08-2G17-... v
no KB

Lixo Eletrónico 12

Rascunhos
Baixar 5alvar no OneDrive - Pessoal

Itens Enviados

Bom dia MarcosItens Excluídos

Archive Agradeço o contato e a visita em nosso site.

Segue anexo orçamento solicitado.:Arquivo Morto

A marcosoliveiraOsobr Espero ter lhe atendido dentro de sua espectativa.

Com estrela

Odair Cezne

Supervisor de Vendas
Skype: inovamed.lIcitacaoOl

Rua Rubens Derks, 105

CEP: 99706-300 | Erechim-RS

Fone: (54)3522-4273 | WhatsApp: (54)99638-0731

www.inovamed-rs.com.br

E-maíls enviados

IN8QX

Rascunhos

* marcosoliveira25245
:

Drafts

df/noromec/
Inbox 278 V
Sent Items

Sr. Cliente:
5tarred

Buscando melhor atendè-lo, disponibilizamos novos acessos em nosso site: [www.inovamed-rs.com.brlvww.inovamed-rs.c

o Primeiro deve-se efetuar o cadastro no site para ter acesso a todas informações disponibilizadas, para isso basta segi

4 Dentre do site, clique no botão Acesso Cliente.

4 Quero me cadaslrar na Inovamed.

I» Preencha com seus dados.

* Em até 24 horas seu cadastro será ativado.

o Acessos disponíveis em nosso site:

4 Para consulta/impressão de documentos, acesse a aba Documentação:

4 Para 2‘ via de bolotos/pagamenlos, acesse a aba 2‘ via de boleto:

L Para solicitar orçamentos (compra direla/prévia de produtos), acesse a aba Produtos:

L Para acompanhar seu produlo, acesse a aba Acompanhe seu pedido:

4 Para outras informações/sugestões/reciamações, acesse a aba Contato:

i

A equipe Inovamed agradece a sua preferência.

-.......Mensagem encaminhada -

Assunto.Orçamento solicitado pelo site

DatatThu, 17 Aug 2017 15.02:05 -0300

DetSITE INOVAMED <site(õ)inovamed-rs.com.br>

Responder a:site(3>inovamed-rs.com.br
ParaÿendasOKBinovamed-rs.com.br

#/ooromocÿ
v

Orçamento de Prévia de Licitação

Segue a prévia de licitação solicitada:

014Nome; MARCOS
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§SOBRAL
Secretaria Municipal de Saúde

Central de Abastecimento Farmacêutico

MAPA COMPARATIVO

VALOR
UNITÁRIO

RIOCLARENSE

VALOR
UNITÁRIO
DIMASTER

VALOR
UNITÁRIO
INOVAMED

VALOR

MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UNDITEM MEDICAMENTO QTD

AMITRIPTILINA
25 MG

R$ 0,05 R$ 0,06832R$ 0,0800 R$ 0,07497 R$ 102.485,00COMPRIMIDO1 1.500.000

Sobral-CE, 18 de Agosto de 2017. ,f!x
AJAX SOUZA CARDOZO

COORDENADORA ASSISTÊCNIA FARMACÊUTICA
S
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PREGÃO ELETRÓNICO N° 20160531 - UNIDADES HOSP/SESA

PROCESSO N° 3766940/2016

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do pregoeiro e do membra da equipe de apoio
designados por ato do Governador do Estado, que ora integra os autos, torna público que
realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: Menor Preço.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda.

3. DA BASE LEGAL:Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal n°
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual n° 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei
Complementar Estadual n° 134, de 7 de abril de 2014, Decretos Estaduais n°s 28.089 e 28.087,
ambos de 10 de janeiro de 2006, Decreto Estadual n° 27.624, de 22 novembro de 2004, e
subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e do
disposto no presente edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando
atender a necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades
de Saúde do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência deste edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e

www.comprasnet.gov.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço eletrónico

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/08/2016

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/08/2016, às 08h30min

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta
e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio
sistema eletrónico.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

7.1. Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, n° 150, Bairro
Edson Queiroz, Fortaleza-Ceará, CEP. 60811-520.

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do Pregão e o nome do
Órgão,

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1, As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada
quando da lavratura do instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao portal de
compras do Governo Federal.

9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2., deste
Edital.

9.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as microempresas ou
empresas de pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 4o do artigo 3o, da
Lei Complementar n° 123/2006.
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9.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
em seu Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que nâo se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006,
deverão declarar no Sistema Comprasnet o exercício de preferência previsto em Lei.

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.

9.6.6. Declaradas inídôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual
Direta ou Indireta.

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade
compatível com o objeto do certame.

10, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10,1. A proposta deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” E "VALOR TOTAL (R$)”,
os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade
com as especificações deste Edital. Os Campos "MARCA", “FABRICANTE” E "DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO” deverão ser preenchidos.

10.1.1. Na proposta eletrónica de preço do item ofertado deverá constar, obrigatoriamente a
cotação do valor unitário do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 04 (quatro)
casas decimais.

10.1.2. Para efeito de julgamento das propostas eletrónicas, o valor a ser informado no sistema
eletrónico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente à média das diferenças de
alíquotas interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual n° 27.624/2004.
10.1.3. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não
tributados, e, na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e
cinco décimos por cento), devendo, neste caso, ser aplicado o percentual correspondente á
alíquota cobrada.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término
do prazo para recebimento.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no
sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará início á etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
PREGÃO ELETRÓNICO N° 201600531 - UNIDADES HOSP/SESA 2/24

. 017



< k>vmtrjt> .no

então, os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do item.
12,2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos
demais participantes.

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo aleatório, que
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrónico.

12.6. Transcorrido o tempo aleatório, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto.
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa
de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente
pelo sistema, na saia de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em
situação de empate realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de
empate, o sistema emitirá mensagem.

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. 0 pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço.

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá:

13.2.1. Anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 horas, a proposta de preços com
os respectivos valores readequados ao último lance, com os anexos previstos no item 14 deste
edital, se houver.

13.2.2. Remeter, em conformidade com o item 7 deste edital, o original da proposta escrita com os
documentos de habilitação, em até 48 horas.

13.2.3. O licitante que efetuar a entrega da proposta escrita, e quando for o caso, os seus anexos,
em conformidade com o item 7 deste edital e no prazo de até 24 horas, fica dispensado de anexá-
la em campo próprio do sistema.

13.3. O envio da documentação por meio eletrónico não prescinde a entrega desta por escrito,

cuja postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumento capaz de

identificar a data de envio ou permitir seu rastreamento via internet.

13.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante,
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser entregue assinada, com os preços ajustados ao menor lance, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas,

quantitativos, marca/modelo, nos termos do Anexo I - Termo de Referência e do Anexo II - Carta
Proposta deste edital.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua

emissão.
14.3. Nos termos do Decreto Estadual n° 27.624/2004, a arrematante situada no Estado do Ceará
deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no subitem 10.1.2,
mediante a utilização da seguinte fórmula:
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VFP= VPV
0,925

Onde:
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da aiiquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento);

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrónica anunciado pelo
sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que
foram deduzidos antes da disputa.

14.4. O proponente deverá anexar a proposta de preço:

14.4.1. Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) e Controle por linha de
produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

14.4.2. Registro do produto cotado emitido pela ANVISA/MS vigente, ou cópia legível do
D.O.U, contendo toda publicação da resolução de concessão do registro do produto ofertado.
Caso a validade do Certificado de Registro se encontre vencida, apresentar a cópia do
Comprovante de Protocolização da Renovação de Registro de Medicamento, junto a ANVISA,
acompanhada do Formulário de Petição (1 e 2) e do Certificado de Registro vencido.

14.4.3. No caso de produto importado é também necessária à apresentação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou
laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira. (Portaria n°. 3.716, de 8/10/1998
vigente).

14.4.4. Para os licitantes fabricantes, distribuidoras, importadoras, representações e
transportadoras de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial
(Psicotrópicos, entorpecentes e, outros) constante na Portaria Ministerial n°. 344 de
12/05/1998, Art. 2o do MS, devem obrigatoriamente anexar a proposta de preços a Autorização
Especial concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da
Saúde (MS).

14.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. A Central de Licitações verificará a situação do licitante no Certificado de Registro Cadastral
(CRC) emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
constatando a sua compatibilidade com o ramo do objeto licitado, obrigando-se o licitante, a
declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma
do § 2o, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.1.1. Caso o cadastro esteja com algum documento vencido, o licitante deverá apresentar o
referido documento dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação, salvo os documentos
de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser
consultados pelo pregoeiro.

15.1.1.1. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto
quando não exigido na qualificação técnica.

15.2. O licitante não cadastrado no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos
relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores", disponível no sítio
www.portalcompras.ce.gov.br.

15.2.1. O licitante vencedor fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços, o Certificado de Registro Cadastral-CRC emitido pela Secretaria de
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
caracteristicas com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.3.2. Comprovação de Registro ou Alvará de licença atualizado expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, de acordo com o Código Sanitário e Leis Complementares.

15.3.3. Comprovação da autorização de funcionamento do licitante expedido pela Vigilância
4/24PREGÃO ELETRÓNICO N° 201600531 - UNIDADES HOSP/SESA
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Sanitária do Ministério da Saúde, de acordo com o art, 2o, da Lei Federal n° 6.360 de 23/9/1976,

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
15.4,1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física.

15.5. O licitante deverá declarar no sistema COMPRASNET, de que não emprega mão de obra
que constitua violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal e na Lei
Federal n° 9.854/1999.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado .
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do Órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o

documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-
financeira.
15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme
dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.

15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observado o estabelecido no Decreto Estadual n° 27.624/2004 e todas as condições definidas
neste edital.

16.2. Se a proposta de menor preço, não for aceitável, ou ainda, se o licitante desatender às

exigências habiiitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, §
2o, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado
para na saia de disputa, utilizar-se do direito de preferência, ofertando no prazo de 5 (cinco)

minutos novo lance inferior ao meihor lance registrado no item.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões ou conflitos com as exigências deste edital.

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis.

16.3.3.Cujos produtos/medicamentos se encontrem com notificação de queixa técnica junto a

ANVISA.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
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17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrónico, no endereço licitacao@pge.ce.gov.br, informando o número
deste pregão no sistema COMPRASNET e o Órgão interessado.

17.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Procuradoria
-Geral do Estado, no endereço constante no subitem 7.1. deste edital ou no e-mail

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço,
e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis depois de aceito e habilitado,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no
sistema do COMPRASNET. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar
contrarrazôes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1, deste Edital, importará na decadência do
direito de recurso.

18.4. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no
endereço eletrónico constante no subitem 5.2., deste edital.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
Anexo III, deste Edital.

19.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a
Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
19.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante, que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do Decreto Estadual n°
28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às
seguintes penalidades:

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.

20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o loca! de execução do contrato e todos os documentos e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

21.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A Secretaria da Saúde, será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este

Edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III, será assinada pelo titular da

Secretaria da Saúde, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto
legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e

identificados.

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
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de preços dos licitantes vencedores.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento
de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo assegurado ao

detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

22.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento
supracitado.

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais
especificados no Anexo I -Termo de Referência deste Edital.

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão
interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do
fornecedor, conforme disciplina os artigos 16 e 18 do Decreto Estadual n° 28.087/2006.

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor
e o preço a ser praticado.

22.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados
na Ata.

22.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.

22.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de
Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de
mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a
Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá
o seu registro cancelado.

22.11. A Secretaria da Saúde, providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços
no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado na internet.

22.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no art. 22, do Decreto Estadual n.° 28.087/2006.

22.13. A Secretaria da Saúde, convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de
mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas
no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado na internet.
22,17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo III - Minuta da Ata
de Registro de Preços.

22.18. As quantidades previstas no Anexo I- Termo de Referência deste edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração
Estadual, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário
ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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23.1 Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

23.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.

23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Procuradoria-Geral do Estado.

23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

23.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 15.6.5
deste edital.

23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

23.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

23.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa.

23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II- CARTA PROPOSTA,

ANEXO ill-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

Fortaleza-CE, 26 de julho de 2016.

CIENTE:.
Michel Silva de Menezes

PREGOEIRO
Lilian Alves Amorim Beltrão
ORDENADORA DE DESPESA

APROVADO:
ASSESSORIA OUPROCURADORIA JURÍDICA (SESA)
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ANEXOI- TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Saúde-UNIDADES HOSP/SESA.

2. DO OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos,
visando atender a necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e

Unidades de Saúde do Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste
Termo.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento: por demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Necessidade de abastecer as Unidades para atendimento aos pacientes internos e externos a
fim de repor o estoque, evitando o desabastecimento, bem como a qualidade dos serviços nas
diversas áreas que necessitam do seu uso.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

FRASCO
100MLACIDO VALPROICO, 250 MG/ 5 ML , SOLUÇAOORAL, FRASCO 100 ML1 238.905

ACIDO VALPROICO, 500MG , COMPRIMIDO COMPRIMIDO2 5.540.550

AMITRIPTILINA, 25 MG , COMPRIMIDO COMPRIMIDO3 23.039.000

CLONAZEPAM, 2 MG , COMPRIMIDO - UNIDADE - 1 - COMPRIMIDOS
COMPRIMIDO4 7.363.280

HALOPERIDOL, 1MG , COMPRIMIDO, UNIDADE - 1-COMPRIMIDOSj 5 COMPRIMIDO 2.829.400

Obs 1: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,
prevalecerão as deste anexo.

Obs 2: Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de
sua validade, contados da data de fabricação. Caso o medicamento seja importado, o prazo
mínimo será de 65% de sua validade, contados da data da fabricação.

Obs 3: Somente serão aceitas a realização de cotações, por fornecedor, que representem 100%
(cem por cento) das quantidades demandadas.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos dos
Órgãos/Entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a serem informadas
quando da lavratura do instrumento contratual.

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados no Anexo A deste Termo, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil.

6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
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dos Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-
corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b) Muita diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3%
(três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do
registro de preço.

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, peio prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
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9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelos
Órgâos/Entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

9.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta os
seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA”.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do abjeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
n° 8.666/1993, a ser informada quando da lavratura do instrumento contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da sua assinatura.

13. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Caberá a Secretaria da Saúde, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual
n° 28.087/2006, publicado no DOE de 12/1/2006.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1. Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A- RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ANEXO B - RELAÇÃO DAS QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ANEXO A-RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

COORDENADOR!A DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- COASF.
AV. WASHINGTON SOARES, 7.605-MESSEJANA- FORTALEZA-CE

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA-HOSPITAL OTÁVIO LOBO-HOL - SEJUS
RUA ANTÔNIO AUGUSTO, 555-MEIRELES-FORTALEZA- CEARÁ
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ESTTJVOO UO CEÿVRá.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ -SESA

AV. ALMIRANTE BARROSO, 600-BAIRRO PRAIA DE IRACEMA-FORTALEZA-CEARÁ

ANEXO B - RELAÇÃO DAS QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ACIDO VALPROICO, 250 MG/ 5 ML.
SOLUÇÃO ORAL 238.9051 20.505FRASCO 100ML 218.400 0

5,540.5502 ACIDO VALPROICO, 500MG 5.126.150 374.400COMPRIMIDO 40.000

23.039.000440.4003 AMITRIPTILINA, 25 MG COMPRIMIDO 180.00022.418.600

7.363.280CLONAZEPAM, 2 MG 495.0006.866.2804 COMPRIMIDO 2.000

2.829.4005 HALOPERIDOL, 1MG 50.000 87.000COMPRIMIDO 2.692.400
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ESTADO CEAHA

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

A
Central de Licitações do Estado do Ceará.

Ref.: PREGÃO ELETRÓNICO N* 201600531 - UNIDADES HOSP/SESA

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus
anexos.

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

• Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

2.1. A presente proposta é válida por
emissão.

2.2. Deverá ser cotado, preço unitário por item e total, de acordo com o Anexo I, deste Edital.
2.3. Especificação completa do item cotado, de acordo com as caracteristicas apresentadas no
Anexo l- Termo de Referência, do Edital, contendo:

a. nome genérico e científico do medicamento;

b. marca do medicamento;

c. nome comercial;

d. laboratório do fabricante;

e. procedência;

f. indicação da forma de embalagem;

g. n° do registro do medicamento na ANVISA.

3. Formação do Preço

í ) dias, contados da data de sua

ITEM

VALOR GLOBAL R$.
Valor por extenso {_

Local e data.

Assinatura do Representante Legal,

(Nome e Cargo).

029
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20_
PREGÃO ELETRÓNICO N° 20160531-UNIDADES HOSP/SESA.

PROCESSO N° 3766940/2016

dias do mês de _

presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrónico n°
20160531 do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado e m
_/_/20_, às fls_, do Processo n° 3766940/2016, que vai assinada pelo titular da Secretaria
da Saúde, Gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro
de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

I. No Pregão Eletrónico n° 20160531-UNIDADES HOSP/SESA.

II. Nos termos do Decreto Estadual n° 28.087, de 10/1/2006, publicado no DOE de 12/1/2006;

III. Na Lei Federal n.° 8666 de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Apresente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de
medicamentos para atender a necessidade de abastecimento da Programação Pactuada
Integrada-PPI e Unidades de Saúde do Estado, cujas especificações e quantitativos encontram-
se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrónico n° 20160531
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°
3766940/2016.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
fornecedores detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretaria da Saúde, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual n° 28.087/2006,

publicado no DOE de 12/1/2006.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a recusa do

detentor de registro de preços em fornecer os medicamentos no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

Subcláusula Primeira- O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado
e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o
periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Estadual de Registro de Preços n° 28.087/2006.

PREGÃO ELETRÓNICO N° 201600531 - UNIDADES HOSP/SESA
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Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI, do art. 13, do
Decreto Estadual n° 28.087/2006.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos
termos dos incisos I a V, do art. 14, do Decreto Estadual n° 28.087/2006.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

a) atender os pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.

b) fornecer os medicamentos ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços.

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de
base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 22, do Decreto Estadual
n° 28.087/2006.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas no art. 23, e na forma do art. 24, ambos do Decreto Estadual n° 28.087/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições dos medicamentos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro
de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento
contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações, prazos e
locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital.

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do contrato, devendo
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haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
dos Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-
corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento â CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I- Termo de Referência do edital
do Pregão Eletrónico N° 20160531.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos seguintes comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhistas e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do
Decreto Estadual n° 28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal,
estará sujeito às seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do (s) item (ns) registrado(s).

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

O detentor de preços registrado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatório ou
afetar a execução do contrato.
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e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materíalmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Subcláusula Primeira - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Subcláusula Segunda - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor como
condição para a contratação, deverá concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Subcláusula Terceira - O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções
administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física Contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Órgão Gestor R£ AssinaturaNomedoTitular Cargo CPF

CPFDetentores dó Reg, dePreços Nome do Representante R<3Cargo Assinatura
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
SESA / NUPLAC e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da
realização do Pregão Eletrónico n° 20160531.

MAPA DE PREÇOS DOS

PREÇO REGISTRADO \CÓP ITEM FORNECEDORES QUANTIDADEDESCRIÇÃO PO HEMITEM

034
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°_ / 20_- SESA / NUPLAC

PROCESSO ND 3766940/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI
SECRETARIA DA SAÚDE,

CELEBRAM A
E (O) A

ABAIXO
QUE NELE SEQUALIFICADOS, PARA O FIM

DECLARA.

A SECRETARIA DA SAÚDE, situada na inscrita no CNPJ sob o n°
, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo_, {nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n°

residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na_, com sede na
inscrita no CNPJ sob o n°

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
e do CPF n°

e do CPF n°
e a

CEP: Fone:

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n°
, residente e domiciliada(o)_, têm entre si justa e acordada a celebração do presente

(Município UF),em na

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrónico n° 20160531 e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993 com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrónico n°
20160531 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

'instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos, para atender a necessidade de
abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades de Saúde do Estado, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do
Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma Parcelada, nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$___
sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da
apresentação da proposta.

5.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a
variação do índice económico, IPCA (ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR AMPLO).

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I- Termo de Referência do Edital do Pregão
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6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originai ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da(s) seguinte(s)
classificação(ões) orçamentária(s):_
CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contado a partir da sua publicação.

8.1.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de_
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto á entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital, nos locais indicados no anexo A do
respectivo Termo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme nota de empenho ou instrumento hábil.
Este prazo será contado a partir do recebimento deste documento.

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o foto da CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

} _, contado a
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11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo I do Edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabrlizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta os
seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA”.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Fornecimento.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
contrato.

12,6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
especialmente designado para este

fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14,1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades :
14.1,1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea
anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o
cancelamento do registro de preço.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG) do Estado da
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão CONTRATANTE. Se não
o fizer, será cobrado em processo de execução,

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, âs
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratas financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado peio organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, por quaisquer dos motivos constantes no art.
78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

16.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATADA direito a
indenização de qualquer espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Estado - DOE, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data.

(nome do representante) CONTRATANTE (nome do representante) CONTRATADA

Testemunhas:

1.
(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:

Visto:
(Nome do(a) servidor(a) da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE).
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*> PREGÃO ELETRÓNICO

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrónico
N° 00531/2016 (SRP)

Às 16:42 horas do dia 28 de setembro de 2016, após analisado o resultado do Pregão n° 00531/2016, referente ao
' Processo n° 3766940/2016, o pregoeiro, Sr{a) MICHEL SILVA DE MENEZES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**085: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item:1
Descrição: VALPROATO DE SÓDIO
Descrição Complementar: VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA XAROPE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 238.905
Valor estimado: R$ 1,9077

Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COMERCIAL VALFARMA LTDA - EPP, pelo melhor lance de R$ 1,7000, com valor negociado a R$
1,8360 e a quantidade de 238.905 FRASCO 100,00 ML .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: COMERCIAL VALFARMA LTDA - EPP, CNPJ/CPF:

28/09/2016 02'600-770/0001-09, Melhor lance: R$ 1,7000, Valor Negociado: R$ 1,8360, Motivo: Fora

' '
0

decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de
interessados. Proposta REAUNHADA EM 7,5%, CONFORME DECRETO ESTADUAL N°

27.624/2004.

Adjudicado
16:39:59

Item: 2
Descrição: VALPROATO DE SÓDIO
Descrição Complementar: VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 5.540.550
Valor estimado: R$ 0,4000

Adjudicado para: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,4300 , com valor
negociado a R$ 0,4000 e a quantidade de 5.540.550 COMPRIMIDO .

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Adjudicado

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA,

CNPJ/CPF: 56,998.701/0012-79, Melhor lance: R$ 0,4300, Valor Negociado: R$ 0,4000, Motivo:

Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de

interessados. VALOR NEGOCIADO. O Licitante aceitou contraproposta realizada no sistema pelo
Pregoeiro.

28/09/2016
16:40:22

Adjudicado

Item: 3
Descrição: AMITRIPTILINA CLORIDRATO
Descrição Complementar: AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM 25 MG

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 23.039.000

http://comprasnetgov.br/livre/Pregao/TermoJLilg.asp?prgCod=622137&acao=A&tipo=t
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Situação: Adjudicado

17/08/2017

Valor estimado: R$ 0,0325

Adjudicado para: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A , pelo melhor lance de R$ 0,0300 e a quantidade de
23.039.000 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Data Observações

28/09/2016 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A,
CNPJ/CPF: 17.159.229/0001-76, Melhor lance: R$ 0,0300, Motivo: Fora decorrido o prazo legal
para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

Adjudicado
16:42:05

Item: 4

Descrição: CLONAZEPAM
Descrição Complementar: CLONAZEPAM, DOSAGEM 2 MG

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 7,363.280

Valor estimado: R$ 0,0391
Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Cancelado na adjudicação

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado Item cancelado na aceitação. Motivo: ITEM FRACASSADO, POIS AS LICITANTES ESTAVAM COM

10 37 46
PREÇ°S ACIMA DO ESTIMADO E NÃO ACEITARAM A CONTRAPROPOSTA REALIZADA NO
SISTEMA.

na
aceitação

Cancelado ,Item cancelado na adjudicação. Motivo: ITEM FRACASSADO, POIS AS LICITANTES ESTAVAM

' COM PREÇOS ACIMA DO ESTIMADO E NÃO ACEITARAM A CONTRAPROPOSTA REALIZADA NO
SISTEMA.

na 16:43:11
adjudicação

Item: 5
Descrição: HALOPERIDOL

Descrição Complementar: HALOPERIDOL, DOSAGEM 1MG
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 2.829.400
Valor estimado: R$ 0,1024

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU,pelo melhor lance de R$ 0,0989 e a quantidade
de 2.829.400 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELt, CNPJ/CPF: 14.459.413/0001-43, Melhor lance: R$ 0,0989, Motivo: Fora decorrido o
prazo legal para interposição de recursos sem que houvesse manifestação de interessados.

28/09/2016
16:42:42Adjudicado

Fim do documento
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© PREGÃO ELETRÓNICO

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Termo de Homologação do Pregão Eletrónico

N° 00531/2016 (SRP)

Às 17:13 horas do dia 29jJe setembro de 2016, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. VALÉRIA RODRIGUES KOENIGKAM, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 3766940/2016,
Pregão n° 00531/2016.

Resultado da Homologação

Item:1
Descrição: VALPROATO DE SÓDIO
Descrição Complementar: VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA XAROPE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 238.905
Valor estimado: R$ 1,9077

Adjudicado para: COMERCIAL VALFARMA LTDA - EPP ,pelo melhor lance de R$ 1,7000,com valor negociado a R$
1,8360 e a quantidade de 238.905 FRASCO 100,00 ML.

Unidade de fornecimento: FRASCO 100,00 ML

Situação: Homologado

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: COMERCIAL VALFARMA LTDA -
EPP, CNP1/CPF: 02.600.770/0001-09, Melhor lance: R$ 1,7000, Valor Negociado:

R$ 1,8360, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos
sem que houvesse manifestação de interessados. Proposta REALINHADA EM

7,5%, CONFORME DECRETO ESTADUAL N° 27.624/2004.

Nome

28/09/2016
16:39:59

Adjudicado

VALERIA
RODRIGUES
KOENIGKAM

29/09/2016
17:13:42

Homologado

Item: 2
Descrição: VALPROATO DE SÓDIO
Descrição Complementar: VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 5.540.550
Valor estimado: R$ 0,4000

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Homologado

Adjudicado para: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,4300 , com valor
negociado a R$ 0,4000 e a quantidade de 5.540.550 COMPRIMIDO .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA, CNPJ/CPF: 56.998.701/0012-79, Melhor lance: R$ 0,4300, Valor

Negociado: R$ 0,4000, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de
recursos sem que houvesse manifestação de interessados. VALOR NEGOCIADO.

O Licitante aceitou contraproposta realizada no sistema pelo Pregoeiro.

Data Nome

28/09/2016
16:40:22

Adjudicado

VALERIA
RODRIGUES
KOENIGKAM

29/09/2016
17:13:49

Homologado

Item: 3
Descrição: AMITRIPTILiNA CLORJDRATO
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Descrição Complementar: AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM 25 MG

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Nãa

Quantidade: 23.039.000
Valor estimado: R$ 0,0325

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Homologado

Adjudicado para: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A , pelo melhor lance de R$ 0,0300 e a quantidade de
23.039.000 COMPRIMIDO.

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: LABORATORIO TELfTO
BRASILEIRO S/A, CNPJ/CPF: 17.159.229/0001-76, Melhor lance: R$ 0,0300,
Motivo: Fora decorrido o prazo legal para Interposição de recursos sem que

houvesse manifestação de interessados.

Nome

28/09/2016
16:42:05

Adjudicado

VALERIA
RODRIGUES
KOENIGKAM

29/09/2016
17:13:55Homologado

Item: 4

Descrição: CLONAZEPAM
Descrição Complementar: CLONAZEPAM, DOSAGEM 2 MG
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 7.363.280
Valor estimado: R$ 0,0391

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Cancelado na adjudicação

!

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Item cancelado na aceitação. Motivo: ITEM FRACASSADO, POIS AS LICITANTES
ESTAVAM COM PREÇOS ACIMA DO ESTIMADO E NÃO ACEITARAM A

CONTRAPROPOSTA REALIZADA NO SISTEMA.

Item cancelado na adjudicação. Motivo: ITEM FRACASSADO, POIS AS
LICITANTES ESTAVAM COM PREÇOS ACIMA DO ESTIMADO E NÃO ACEITARAM A

CONTRAPROPOSTA REALIZADA NO SISTEMA.

Cancelado 28/09/2016
na aceitação 10:37:46

Cancelado
28/09/2016
16:43:11

na
adjudicação

VALERIA
RODRIGUES
KOENIGKAM

29/09/2016
17:14:03

Homologado

Item: S
Descrição: HALOPERIDOL
Descrição Complementar: HALOPERIDOL, DOSAGEM 1 MG

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 2.829.400
Valor estimado: R$ 0,1024

Unidade de fornecimento: COMPRIMIDO
Situação: Homologado

Adjudicado para: MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,pelo melhor lance de R$ 0,0989 e a quantidade
de 2.829.400 COMPRIMIDO.

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: MW DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 14.459.413/0001-43, Melhor lance: R$

0,0989, Motivo: Fora decorrido o prazo legal para interposição de recursos sem
que houvesse manifestação de interessados.

Nome

28/09/2016
16:42:42

Adjudicado

VALERIA
RODRIGUES
KOENIGKAM

29/09/2016
17:14:03

Homologado

043
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total de R$3.300,00 (três mil e trezentos reais). Adjudicado em 04/10/
2016 às 09h:42min c homologado em 04/10/2016 às 17h04min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro
de 2016.

futuras e eventuais aquisições de Medicamentos. Tendo como vencedoras

as EMPRESAS: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
E FARMACÊUTICOS LTDA, item 02 com valor unitário de R$0,0800

e quantidade dc 45*550 (comprimido); A D-HOSF DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, item 04
com valor unitário dc RS4,1800 e quantidade de 3.000 (comprimido).
Saliento que o item 01 foi fracassado c os itens 03, 05 e 06 foram

desertos. O processo licitatório foi homologado cm 03/10/2016 às 16:02.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de outubro
de 2016.

Michel Silva de Menezes
PREGOEIRO

*** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÓNICO N°2016 0501

PUBLICAÇÃO N"2016/12911
A SECRETARIA DA SAUDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e
membros da equipe de apoio, legaimente designados, comunica o resultado
do pregão eletrónico n°201ó 0501 - SESA cujo objeto é Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de Material Medico Hospitalar
(CÂNULAS GUEDEL E TRAQUEOSTOMIA), de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de
Referência deste edital, tendo como vencedoras as EMPRESAS:
REGIFARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
EPP, com o item 01 com o valor unitário de R$2,4860 e quantidade de
930 UNIDADES, item 02 com o valor unitário de R$2,4860 c quantidade
de 960 UNIDADES, item 03 com o valor unitário de R52,4S60 e

quantidade de 975 UNIDADES, item 04 com o valor unitário de R$2,4860
e quantidade de 990 UNIDÀDES.item 05 com o valor unitário dc
R$2,4860 c quantidade de 1.290 UNIDADES, item 06 com o valor
unitário de R$2,4860 e quantidade de 1.110 UNIDADES, item 07 com
o valor unitário de R$2,3890 e quantidade de 1,110 UNIDADES, item
08 com o valor unitário de RS2.3890 e quantidade de 900 UNIDADES;
FRADEL-MED INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHO
MEDICOS LTDA, com o item 09 com o valor unitário de RS35.95 e

quantidade de 345 UNIDADES, item 10 com o valor unitário de R$35,95
c quantidade de 420 UNIDADES, item 1 ! com o valor unitário de
R$35,55 e quantidade de 420 UNIDADES, item 12 com o valor unitário
de R$35,10 e quantidade dc 510 UNIDADES, item 13 com o valor
unitário de R$35,15 e quantidade de 405 UNIDADES, item 14 com o
valor unitário dc R$35,40 e quantidade de 645 UNIDADES, item 15
com o valor unitário de R$35,35 e quantidade de 1,225 UNIDADES,
item 16 com o valor unitário de R$35,85 e quantidade de 1.120
UNIDADES; homologado cm 29/09/2016 às 17hsl0min. Os itens 17 e
18 restaram fracassados, totalizando o valor de RS11.484,00.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro
de 2016.

Simone Alencar Rocha

PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÓNICO .VPE N"20I60604

PUBLICAÇÃO N°201614251
A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio legalmente designados, comunica n resultado do

Pregão Eletrónico n"20160604, cujo objeto c Registro dc Preços para

futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando atender a

necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de

Referência do editai, tendo como vencedoras as EMPRESAS: SELLENE

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, item 02, com o valor
unitário de R$2,70 e a quantidade de 7.500 comprimidos; EXPRESSA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. item 05, com o valor

unitário de RS0.23 e a quantidade de 177.600 comprimidos; Item 6 com

o valor unitário de R$0,30 c a quantidade de 58.650 comprimidos;

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, item 07, com o

valor unitário dc R$fl,38 e a quantidade de 165.450 comprimidos. Os
itens 1,3,4,8 e 9 foram fracassados. O processo licitatório foi
homologado em 03/10/2016 às lóhOlmin. PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO, em Fortaleza, 1 1 de outubro de 2016.
António Maria Saraiva Correia

PREGOEIRO

E£
*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÓNICO N°20160625

PUBLICAÇÃO N“20I6/14516
A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros da

equipe de apoio icgalmente designados, comunica o resultado do Pregáo

Eletrónico n“20160625, cujo objeto c Registro dc preços para futuras e

eventuais aquisições de Medicamentos. Tendo como vencedoras as

EMPRESAS; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA, item 1 com valor unitário de R$48,12 e quantidade de 13.575
unidade, item 5 com valor unitário de R$3,97 e quantidade de 6.375

unidade; HtPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA, item 2 com valor

unitário dc R$1,25 c quantidade de 245.390 unidade; MAJELA
HOSPITALAR LTDA, item 3 com valor unitário de RS39.41 e quantidade

de 34.500 unidade; COMERCIAL VALFARMA LTDA EPP, item 4 com

valor unitário de R$4,00 e quantidade de 318.450 unidade, item 6 com

valor unitário de R$0,6269 e quantidade de 128.400 unidade, item 8 com

valor unitário de R$1,1567 c quantidade de 7.500 unidade; HOSPFAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A,

item 7 com valor unitário de R$42,07 e quantidade de 9.750 unidade;

FARMACE - INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA, item 9 com valor unitário de R$1,09 e quantidade de 10.950
unidade. Saliento que o item 10 foi fracassado. O processo licitatório foi
homologado em 05/10/2016 às 16:23. PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO, cm Fortaleza, 13 dc outubro de 2016.
Dalila Márcia Mota Braga Gondim

PREGOEIRA

MISTO
PâÿPfWRKtíct

* p*r& 04 r

F3C’C12«31]

José Cclin Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÓNICO V20160531

A SECRETARIA DA SAUDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e

membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado
do Pregão Eletrónico nÿOI60531, cujo objclo é o Registro de Preços
para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, visando atender a
necesisidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPi
ti Unidades dc Saúde do Estado, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital,
tendo como vencedoras as EMPRESAS: COMERCIAL VALFARMA
LTDA - EPPt item 01 com o valor unitário de R$1,8360 c a quantidade
dc 238905 frascos; ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA,
item 02. com o valor unitário dc R$0.4000 e a quantidade de 5.540.550
comprimidos;.LABORATORY TEUTO BRASILEIRO S/A, com o valor
unitário de R$0t030Qÿ a quantidade de 23.039.000 comprimidos, M\V
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, item 5, com o valor
unitário de RSG,0989 e a quantidade dc 2,829.400 comprimidos* O item
4 foi fracassado. O Processo licitatório foi homologado às 17:13 horas
do dia 29 de setembro de 2016. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,

em Fortaleza, 11 de outubro dc 2016.

Michel Silva de Menezes
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÓNICO N'20160665
PUBLICAÇÃO N°20I615326

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro c membros da equipe

de apoio Icgalmente designados, comunica o resultado do IhegSo Eletrónico

n°20l60665, cujo objeto é Registro de preços para finuras e eventuais aquisições

de Medicamentos. Tendo como vencedoras as EMPRESAS: T S COMERCIAL

DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME, item 2 com valor

unitário de R$0,6697 e quantidade de 25.15S unidades, item 3 com valor unitário

044
*** *** ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICIT AÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÓNICO N“20160549
A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe dc apoio legalmente designados, comunica o resultado do
Pregáo Elelrónieo n°20160549, cujo objeto é Registro de preços para
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARá

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ
GESTOR DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 404/2016

PREGÃO ELETRÓNICO N° 0531/2016
PROCESSOS N° 3766940/2016

Aos 28 dias do mês de Outubro de 2016, na sede da Secretaria da Saúde, foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrónico n° 0531/2016 do
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em 17/10/2016, às fls 571,

doÿrocesso n° 3766940/2016, que vai assinada pelo titular da Secretaria da Saúde, Gestora do
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão Eletrónico n° 20160531 - UNIDADES HOSP/SESA. II. Nos termos do Decreto
Estadual n° 28.087, de 10/1/2006, publicado no DOE de 12/1/2006; III. Na Lei Federal n.° 8666 de
21/6/1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA -
objeto registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos para
atender a necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades
de Saúde do Estado, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no AnexoI-
Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrónico n° 20160531 que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° 3766940/2016. Subcláusula Única -
Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores detentores do
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A presente Ata de
Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura. CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Caberá
a Secretaria da Saúde, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual n° 28.087/2006, publicado
no DOE de 12/1/2006. CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a
recusa do detentor de registro de preços em fornecer os medicamentos no prazo estabelecido
pelos órgãos participantes. Subcláusula Primeira- O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda
assim, se devidamente justificado e aceito. Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato
será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser
mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da contratação. CLÁUSULA SEXTA - DAS
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES Os signatários desta Ata de Registro de Preços

assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto Estadual de Registro de
Preços n° 28.087/2006. Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de
Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I
ao VI, do art. 13, do Decreto Estadual n° 28.087/2006. Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão

Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos dos incisos I a V, do art. 14, do

Decreto Estadual n° 28.087/2006. Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços,
durante o prazo de validade desta Ata, ficaobrigado a: ______

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av, Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,

Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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a) atender os pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência, b) fornecer os medicamentos ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, c) responder no prazo de até 5
(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de
Órgãos/Entidades não participantes (carona), d) Cumprir, quando for o caso, as condições de
garantia do objeto, responsabiiizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial,
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. Subcláusula Quarta - Caberá a
CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS Os preços registrados são os preços
unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa
de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições,
observadas as condições de mercado. CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 22, do
Decreto Estadual n° 28.087/2006. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DE PREÇOS Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situações previstas no art. 23, e na forma do art. 24, ambos do Decreto Estadual n° 28.087/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO As aquisições dos
medicamentos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão partícipante/interessado e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro
de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento
contratual. Subcláusula Segunda - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO Subcláusula Primeira
- Quanto à entrega: a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as
especificações, prazos e locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital, b) Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual. Subcláusula Segunda - Quanto ao
recebimento: a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE, b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do
contrato, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
- DO PAGAMENTO O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será
proveniente dos recursos dos Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco
S/A. Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. Subcláusula
Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Subcláusula
Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão
Eletrónico N° 20160531. Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontranvse ainda
condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: a) Documentação relativa à
regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), Trabalhistas e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. Subcláusula Quinta -Toda a
documentação exigida deverá ser apresentada em origina! ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Subcláusula Primeira - O fornecedor
que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do Decreto Estadual n° 28.089/2006,
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes
penalidades: a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do (s) item (ns) registrado(s). b)
Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste instrumento e das demais cominações legais.
Subcláusula Segunda - O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. Subcláusula Terceira -
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO O detentor de preços
registrado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas: a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) "prática
conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; (2) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará -Ãv. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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PROCESSOS N° 3766940/2016
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Subcláusula Primeira - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. Subcláusula Segunda -
Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor como condição para a
contratação, deverá concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitação e â execução do contrato. Subcláusula Terceira - O Contratante, garantida
a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no
decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral,
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. CLÁUSULA DÉCIMA
QUINTA - DO FORO Fica eleito o foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos
meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os
quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Fortaleza/CE.ÿí’ de 0</Tu£jfoo de 2016.

í\
MARCOS ANTOW&GADELHA MAIA

Secretário Adjunto Secretaria da Saúde- SESA
Órgão GeÚtor do SRP

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará -Áv. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA e a EMPRESA COMERCIAL
VALFARMA LTDA, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do
Pregão Eletrónico N° 0531/2016.

VALOR
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO VALOR DO ITEMUNID | QUANTITEM<

ACIDO VALPROICO, 250 MG/ 5
ML , SOLUÇÃO ORAL

R$ 1,8360 R$ 438.629,58238.9051 FR

VALOR TOTAL RS 25.680,00

COMERCIAL VALFARMA LTDA

CNPJ N° 02.600.770/0001-09

RICARDO LIRA PIMENTEL

RG: 90002056840

CPF: 245.806,943-68

REPRESENTANTE LEGAL
/—ÿ

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,

Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ
GESTOR DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 404/2016

PREGÃO ELETRÓNICO N° 0531/2016
PROCESSOS N° 3766940/2016

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face
da realização do Pregão Eletrónico N° 0531/2016.

SESA e a EMPRESA ABBOTT

VALOR
UNITÁRIO

COMP 5.540.550 j R$ 0,4000 R$ 2.216.220,00

VALOR TOTAL j R$ 2.216.220,00

DESCRIÇÃO

02 ACIDO VALPROICO, 500MG

UNID QUANTITEM VALOR DO ITEM

Vth.bQIAJA,

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 56.998.701/0012-79

CARLA FERNANDA KERBER REBITZKI

RG n° 35.373.863-3

CPF: 340.307.598-23

REPRESENTANTE LEGAL

Carla Fernanda Kerb® Rebiukt

Analista da Licitações

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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ESTADO DO CEARá

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ
GESTOR DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 404/2016

PREGÃO ELETRÓNICO N° 0531/2016
PROCESSOS N° 3766940/2016

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA e a EMPRESA LABORATÓRIO TEURO
BRASILEIRO S/A, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do
Pregão Eletrónico N° 0531/2016.

VALOR
UNITÁRIO

COMP 23.039.000 R$0,0300 R$ 691.170,00

VALOR TOTAL RS 691.170,00

DESCRIÇÃO

03 AMITRIPTILINA, 25 MG

ITEM VALOR DO ITEMUNID QUANT

L/ÿQÿATÓRIOTEURO BRASILEIRO S/A

/ GNPJ N° 17.159.229/0001-76

JORGE DOS SANTOS LEMOS

RG: 2002099008910

CPF: 231.936.973-20

REPRESENTANTE LEGAL

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 600. Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARá

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ
GESTOR DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 404/2016

PREGÃO ELETRÓNICO N° 0531/2016
PROCESSOS N° 3766940/2016

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA e a EMPRESA MW DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E1RELI, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da
realização do Pregão Eletrónico N° 0531/2016.

1VALOR
UNITÁRIO

COMP 2.829.400 R$ 0,0989 R$ 279.827,66

DESCRIÇÃO UNID QUANTITEM VALOR DO ITEM

05 HALOPERIDOL. 1MG

VALOR TOTAL R$ 279.827,66

',—r

fTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ N° 14.459.413/0001-43

DIEMERSON LUCAS FEITOSA

RG-. 3.261.775-SSP/GO

CPF: 821.086.091-72

REPRESENTANTE LEGAL

MW

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARá

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ
GESTOR DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 404/2016

PREGÃO ELETRÓNICO N° 0531/2016
PROCESSOS N° 3766940/2016

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇO E QUALIFICAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTEFORNECEDOR

RICARDO LIRA PIMENTEL

RG: 90002056840

CPF: 245.806.943-68

REPRESENTANTE LEGAL

COMERCIAL VALFARMA LTDA

CNPJ N° 02.600.770/0001-09

CARLA FERNANDA KERBER REB1TZKI
RG n° 35.373.863-3

CPF: 340.307.598-23

REPRESENTANTE LEGAL

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 56.998.701/0012-79

JORGE DOS SANTOS LEMOS

RG: 2002099008910

CPF. 231.936.973-20

REPRESENTANTE LEGAL

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

CNPJ N° 17.159.229/0001-76

DIEMERSON LUCAS FEITOSA

RG: 3.261.775-SSP/GO

CPF: 821.086.091-72

REPRESENTANTE LEGAL

MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

CNPJ N° 14.459.413/0001-43

Secretaria da Saúde do Éstado do Ceará - Av. Almirante Barroso, 6QÒ, Praia de Iracema,
Fortaleza, Ceará CEP 60060-440, Fone: (85) 3101.5123
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DIÁRIOOFICULDOESTADO SÉRIE3 ANOVIII N“208 FORTALEZA,04DENOVEMBRODE201664

MAXIMiLiANA ASSUNÇÃO DAA SILVA - ME. Ill - OBJETO: O
registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de

Medicamentos para atender pacientes provenientes de mandado

judicial, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados
no Anexo l — Termo dc Referência do edital de Pregão Eletrónico

n°20160393 - SESA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com

as propostas dc preços apresentadas pelos fornecedores classificados em

primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°355l790/
2016. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração

a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem

que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie aos

detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência,
em igualdade de condições. IV - EMPRESAS E ITENS; EMPRESA

PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E EARMACÊUT1COS S.A. ITEM:
01 - BEVAC1ZUMABE, 400MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO

16ML.; UNIDADE: FRASCO 16ML; QUANTIDADE: 2.000; VALOR

UNITÁRIO: 4.952,61; ITEM: 02 - BEVACIZUMABE, 100MG,
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 4ML; UNIDADE: FRASCO 4ML;

QUANTIDADE: 4.000; VALOR UNITÁRIO: 1.279,12; ITEM; 05 -
ERLOT1NIB (CLOR1DRATO), 100 MG, COMPRIMIDO; UNIDADE:
COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 3.000; VALOR UNITÁRIO: 161,38;

ITEM: 06 - ERLOTINIB (CLORIDRATO), 150 MG, COMPRIMIDO;

UNIDADE: COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 6.350; VALOR
UNITÁRIO: 183,39; ITEM: 07 - PERTUZUMABO 420MG/14ML,
FRASCO AMPOLA I4ML.; UNIDADE: FRASCO AMPOLA;

QUANTIDADE: 500; VALOR UNITÁRIO: 8.297,48; ITEM: 08 -
PERTUZUMABE 42DMG + TRASTUZUMAB 44DMG.; UNIDADE:
FRASCO AMPOLA; QUANTIDADE; 300; VALOR UNITÁRIO:
13.975,72; ITEM: 09
CONCENTRADO, FRASCO AMPOLA + DILUENTE 20ML.;

UNIDADE: FRASCO AMPOLA; QUANTIDADE: 1.000; VALOR

UNITÁRIO: 9.250,89; ITEM; 10 - TRASTUZUMAB ENTASINA

160MG FRASCO AMPOLA USO ÚNICO, PO LIOFIL1ZADO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÁO VIA INTRAVENOSA APOS

RECONSTITUIÇÃO E DILUIÇÃO.; UNIDADE: FRASCO AMPOLA;

QUANTIDADE: 200; VALOR UNITÁRIO: 8.341,18; ITEM: II -
TRASTUZUMAB, TRASTUZUMAB, ENTASINA 100MG FRASCO

AMPOLA DE USO ÚNICO, PO LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO

INJETÁVEL PARA INFUSÃO VIA INTRAVENOSA APOS

RECONSTITUIÇÃO E DILUIÇÃO.; UNIDADE: FRASCO AMPOLA;

QUANTIDADE: 150; VALOR UNITÁRIO: 5.213,24; ITEM: 13 -
VEMURAFEN1B. 240 MG COMPRIMIDO REVERTIDO; UNIDADE:
COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 6.000; VALOR UNITÁRIO: 108,98;

EMPRESA UNI HOSPITALAR CEARÁ - EPP ITEM: 04 -
CAPECITAB1NA, 500MG, BLISTER, COMPRIMIDO; UNIDADE;

COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 13.500; VALOR UNITÁRIO:
4,6486; EMPRESA MAXIMILIANA ASSUNÇÁO DAA SILVA - ME
ITEM; 12 - TRETINOINA 10MQ CAPSULA.; UNIDADE: CAPSÚLA;

QUANTIDADE: 15.500; VALOR UNITÁRIO: 8,30; V -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO N‘>0393/2016. VI -
VALIDADE DA ATA; 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua

assinatura; VII - DATA DA ASSINATURA; 28/10/2016. VIII - ÓRGÃO
GERENCIADOR DAATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado
do Ceatá/SESA.

de Janeiro/RJ,CEP-,20.270-340; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;

Inciso II do artigo 57 c/c a alínea “d” do art.65, todos da Lei Federal
nÿS.úéfi, de 21 dc junho de 1993 c suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/
CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses, a partir do dia 01
de outubro de 2016, o Contrato n '1279/2013, cujo objclo c a prestação
de serviços de ensaio dc pró-cficiôncia (Controle esterno), para o LACEN
- Fortaleza; SESA, bem como reajustá-lo no percentual de 11.5062%,
de acordo com o índice do IGPM-FGV. Parágrafo Único -Com o reajuste
supra, o valor total do Contrato n°1279/20l3, ora aditado, para o
periodo mencionado, passa de R$63.508,80 (Sessenta e três mil,
quinhentos e oito reais e oitenta centavos), para R$70.816,20 (Setenta
mil, oitocentos c dezesseis reais e vinte centavos) Orçamento 2016.; Dí

- VALOR GLOBAL; Rí70.816,20 (Setenta mil, oitocentos c dezesseis
reais e vinte centavos); X - DA VIGÊNCLA: 12 (doze) meses, a partir do
dia 01 dc outubro de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas
e condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e em

pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial
do Estado do Ceará.; XII - DATA: 30/09/2016; XIII - SIGNATÁRIOS:
MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA e FRANCISCO EDISON
PACIFIC! GUIMARÃES.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRAIO NG817/2014

I - ESPÉCIE: Doc. N“1178/2016 - 3“ Termo Aditivo ao Contrato n“1817/
2014; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av Almirante Barroso

rT600> Praia de Iracema, Fortalcza/CE; IV - CONTRATADA: APA

COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA-ME; V - ENDEREÇO: Rua Assunção, 525 -

Centro, Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso 1,
§ 1" do art.57, da Lei Federal n“8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações c no Decreto n”30.601, dc 15/07/2011.; VII- FORO: Fortaleza/
CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por 06 (seis) meses, a partir do dia 12
dc novembro de 2016, o Contraio NT817/20I4, para o cumprimento
dc seu objeto; a aquisição de material de consumo (reagente de
microbiologia), para o LACEN, considerando a existência de saldo
contratual.; IX - VALOR GLOBAL: O mesmo; X - DA VIGÊNCIA: 06
(seis) meses, a parlir do dia 12 de novembro dc 2016; XI - DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado.
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará.; XII -
DATA: 25/10/2016; XIII - SIGNATÁRIOS: MARCOS ANTÔNIO
GADELHA MAIA e VICENTE PAULA BARBOSA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

TRASTUZUMAB, 440 MG, PÓ

FSC

MJSTO

«fm%r<k fariÉBÉ

F5C’CI?«01,

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N“562/20I5

1 - ESPÉCIE: Doc. N°1177/2016 - 2° Termo Aditivo ao Contraio n"562/
2015; [I - CONTRATANTE: O Eslado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Eslado do Ceará; ill - ENDEREÇO; Av Almirante Barroso

n“600. Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: APA

COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITAI.ARES E
LABORATORIAIS LTDA-ME; V - ENDEREÇO: Rua Assunção, 525 -
Centro, Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I,
§1° do arl.57, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e no Decreto n”30.601, de 15/07/2011; VII- FORO: Fortaleza/
CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por 06 (seis) meses, a partir do dia 15
de novembro de 2016, o Contrato N"562/2015, para o cumprimento
de seu objeto: a aquisição de material de consumo (reagentes químicos),
para o LACEN, considerando a existência de saído contratual.; IX -
VALOR GLOBAL; O mesmo; X - DA VIGÊNCIA; 06 (seis) meses, a

partir do dia 15 de novembro dc 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: As
demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem
alterações e cm pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado
no Diário Oficial do Estado do Ceará.; XII - DATA: 25/10/2016; XIII -
SIGNATÁRIOS: MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA e VICENTE
PAULA BARBOSA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** *** -j
«r I
I EXTRATO rtA ATA DF. REGFSTRO DE PREÇOS NJ404/20I6 \
* ! - ORGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II -

EMPRESAS FORNECEDORAS: COMERCIAL VALFARMA LTDA.
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, LABORATÓRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A e MW DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI. III - OBJETO; O registro de preços,

visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos para

atender a necessidade de abastecimento da Programação

Intcgrada-PPI c Unidades dc Saúde do Estado, cujas especificações e

quantitativos encontram-se detalhados no AnexoI-Termo de Referência
passa a fazer parte

desta Ata» juntamente as propostas dc preços apresentadas pelos

fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos

do Processo n"3766940/2016. Subcláusula Única - Eslc instrumento
não obriga a Administração a firmar contratações, exdustvamente por

seu intermédio, podendo realizar JícítaçÕes especificas, obedecida
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçao

de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro de preços,

scndo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV -
EMPRESAS E ITENS: EMPRESA COMHRCLAL VALFARMA LTDA

Pactuada

:o n

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ND0400/2016

I - ÓRGÃO GESTOR; Secretaria da Saúde do Eslado do Ceará; 11 -

EMPRESAS FORNECEDORAS: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A., UNI HOSPITALAR CEARÁ - EPP e

a
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N“ DO DOCUMENTO 173/2016

PROCESSO N°7172085/2016/VIPROC/SESA. OBJETO: contratação
da Empresa AGATEK INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA, inscrita
no CNPJ nu07.157.605/000130, por dispensa de licitação, para o
fornecimento dc cortinas, moveis, dentre outros, conforme
descrição fl 04, em anexo, tendo cm vista a necessidade em adquirir com
urgência esses materiais para serem utilizados no bloco B da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará. JUSTIFICATIVA: Os materiais sâo para
utilização no bloco B da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. O
Banco Interamcricano de Desenvolvimento - BID, através do C8R-
0796/2016, comunica a sua não objeção: “...concede a não objeção à
contratação direta da empresa AGATEK INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, com valor estimado em RS18.740,00 (Dezoito mil, setecentos
e quarenta reais) ". VALOR GLOBAL: RS18,740,00 (Dezoito mil,
setecentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento
2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV art.24 da Lei n"8.666/93.
CONTRATADA: Empresa AGATEK INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. DISPENSA; 03/11/2016 - Marcos Antônio Gadelha Maia.
RATIFICAÇÃO: 03/11/2016 - Henrique Jorge Javi de Sousa.

Maria dc Fátima Nepomuceno Nogueira
ASSESSORIA JURÍDICA

ITEM: 01 - ACIDO VALPROICO, 250 MG/5 ML, SOLUÇÃO ORAL;

UNIDADE: FR; QUANTIDADE: 238.905; VALOR UNITÁRIO:
RS1,8360; EMPRESA ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
ITEM; 02 - ACIDO VALPROICO, 500MG; UNIDADE: COMP;

QUANTIDADE: 5.540.550; VALOR UNITÁRIO: R$0,4000;

EMPRESA LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A ITEM: 03 -
AM1TR1PT1LINA, 25 MG; UNIDADE: COMP; QUANTIDADE:
23.039.000; VALOR UNITÁRIO: R$0,0300; EMPRESA MW

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ITEM: 05 -
HALOPER1DOL, IMG; UNIDADE: COMP; QUANTIDADE:
2.829.400; VALOR UNITÁRIO: R$0,0989; V - MODALIDADE:

PREGÃO ELETRÓNICO N'0531/2016. VI - VALIDADE DA ATA: 12
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; Vil - DATA

DA ASSINATURA: 28/10/2016. VIII - ÓRGÃO GERENC1ADOR DA

ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde du Estado do Ceará/SESA.
Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira

COORDENADORA JURÍDICA -—J 24200034.10.122.500.17677.15.449052.24859.6.

L
*** *** ***

EXTRATO DF. CONTRATO
N* DO DOCUMENTO 1182/2016

CONTRATANTE: O Estada do Ceará, através da Secretaria da Saúde do

Estado do Ceará CONTRATADA: CONTATT1 COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamento,
para atender a necessidade dc abastecimento das Unidades de Saúde do
Estado, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

Anexo I - Termo de Referência do edital c na proposta da
CONTRATADA. PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA fornecerá
o seguinte item 01, conforme descrição c quantitativo, comido no
contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Edital do Pregão Eletrónico n°0364/
2015 c seus anexos, os preceitos do direito público, c a Lá Federal n‘8.666/1993,

com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cunrprimento dc
seu objeto FORO: FortalczaCE. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses coniado a partir da
sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$900.900,00 (Novecentos mil c novcecnios

reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A:
24200194.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 8114 e/ou
24200194.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.30 - 8111 - HGCC;
24200184.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 ~ 8056 e/ou
24200184.10.302.D57.22424.03.339030.2.91.00.1.30 - 8057 - HGF;
24200204.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 8154 e/ou
24200204.10.302.057,22424.03.339030.2.91.00.1.30 - 8152 - HIAS;
24200214.10,302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 8200 e/ou
24200214.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1. 30 - 8204 - HM;
24200224.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 8252 c/ou
24200224.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00,1.30 - 8253 - HSJ;
24200234,10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 8286 c/ou

24200234.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.30
HSMM; 24200794.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.30 - 9806
c/ou 24200794.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.30 - 9807 -

HMJMA; 24200804.10.302.057.18719.03.339030.1.10.00.0.4 -
17728 e/ou 24200804.10.302.057.187I9.03.339O3O.3.10.00.0.4 -
19570 - SRU. DATA DA ASSINATURA: 21/10/2016 SIGNATÁRIOS:
Marcos Antônio Gadelha Maia e Marco Hugo Rodolfo Pallamolla,

Maria dc Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

N° DO DOCUMENTO 174/2016
PROCESSO N°7I72115/2016/V1PROC/SESA. OBJETO: contratação
da Empresa ARAÚJO CABRAL E ALVES LTDA, inscrita no CNPJ
n°07.201.916/0001-59, por dispensa de licitação, para o fornecimento
dc materiais, conforme descrição fl 04, em anexo. JUSTIFICATIVA:
Os materiais serão utilizados no bloco B da Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará. O Banco Intenrmerícano de Desenvolvimento - BID, através
do CBR-0796/2016, comunica a sua não objeção: “...concede a não
objeção á contratação direta da empresa ARAÚJO CABRAL E ALVES
LTDA, com valor estimado em R$10.015,21 (Dez mil, quinze reais e

vinte e um centavos) ”. VALOR GLOBAL: RS10.015,21 (Dez mil,
quinze reais c vinte e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A:
Orçamento 2016 - 24200034.10.122.500.17677.15.449052.24859,6,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV, art.24 da Lei n“8.666/93.
CONTRATADA: Empresa ARAÚJO CABRAL F, ALVES LTDA.
DISPENSA: 03/11/2016
RATIFICAÇÃO: 03/11/2016 - Henrique Jorge Javi de Sousa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
ASSESSORIA JURÍDICA

FSC

MISTO
Piftfptwl
içrifE*

Marcos Antônio Gadelha Maia.
Fsc’crzami

8288

*** *** ***
TERMO DE COMPROMISSO N°0016/2016

ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA
1- Doç,Na0016/2016 - Termo dc Compromisso que entre si Celebram O
Estado do Ceara» através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará» com

interveniéneia do CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO CEARÁ - HEMOCE e o MUNICÍPIO DE QU1XELÔ-CE COM
INTERVENIÊNCIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE QUIXELÔ -
MARIA DAS NEVES ALVES DE AMARAL; II - OBJETO: Prestação
de serviços, pelo Centro De Hematologia e Hemolcrapia Do Ceará -
Hemoce/Sesa ao Hospital Municipal de Quixclô - Maria Das Neves
Alves De Amaral, na forma dc ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA -
Fornecimento de Hemocomponentes prontos para uso, com exames
imunohematologicos pré-transfusionais já realizados, para uso exclusivo
em pacientes do SUS; 111 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição
Federal de 1988, art.199, t)4‘>; Lei Federal iTROSO, de 19/09/1990, art.4o,
§P e art.24; Lei Federal rfTG.205, de 21/03/2001, arl.14, inc. IV c V;
Portaria do MS n"123(1, de 14/10/1999; Portaria do MS n”1737, de 19/
08/04; Portaria do MS n'T58 de 04/02/16; Portaria Estadual n°1836, dc
10/07/12; RDC da ANVISA n“34, de 11/06/2014. a Lei n"8.666/93 no
que couber, e alterações posteriores; IV - FORO: FORTALEZA/CE; V -
DA VIGÉNCLA; 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura,
devendo ser publicado em DOE; VI - DATA; 31/10/2016; VII -
SIGNATÁRIOS: Lilian Alves Amorim Beltrão e Kitson Sousa de Andrade;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

$£ £

EXTRATO DE DISPENSA DF. LICITAÇÃO
N° DO DOCUMENTO 172/2016

PROCESSO N°7172140/2016/VIPROC/SESA. OBJETO: contratação
da Empresa P & G COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS LTDA,
inscrita no CNPJ n°07.464.810/0001-48, por dispensa de licitação,
para o fornecimento de equipamentos mobiliários, conforme
descrição em anexo. JUSTIFICATIVA: Os equipamentos mobiliários
são para utilização no bioco B da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
O Banco Interamcricano de Desenvolvimento - BID, através do CBR-
0796/2016, comunica a sua não objeção: "...concede a não objeção á
contratação direta da empresa P & O COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÓVEIS LTDA, com valor estimado em R$44.029,80 (quarenta e

quatro mil, vinte e nove reais e oitenta centavos) VALOR GLOBAL:
R$44.029,80 (Quarenta c quatro mil, vinte e nove reais e oitenta
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A: Orçamento 2016 -
24200034.10.122.500.17677.15. 44905 2. 24859.6.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XIV art.24 da Lei n°8.666/93.
CONTRATADA: Empresa P & G COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÓVEIS LTDA. DISPENSA: 03/11/2016 - Marcos Antônio Gadelha
Maia. RAT IFICAÇÃO: 03/11/2016 - Henrique Jorge Javi de Sousa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE COMPROMISSO N"0018/2016

ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA
1 - Doc.N°0018/2016 - Termo de Compromisso que entre si Celebram O
Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, com
interveniéneia do CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPtA*** *** ***r-, ft** fuf
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LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.

CNPJ/MF n° 17.IS9.229/0001-76

NIRE 52.300009065

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EEXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2015

DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 09 dias do mês de julho de 2015, às

lOhOOmin, na sede social do Laboratório Teuto Brasileiro S.A. /“Companhia”!. localizada

na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, à VP 7-D, Módulo 11, Quadra 13, DA1A, CEP
' 75132-901.

1.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Os acionistas foram previamente convocados
de acordo com o edital publicado, nos termos do art. 124, §1°, I, da Lei n° 6.404/76,

conforme alterada /“Lei das Sociedades por Ações"!, nos jornais Diário Oficial do Estado

de Goiás, nos dias 01,02,03 de julho de 2015, às folhas 06,17 e 09, e Jornal Diário da

Manhã de Goiânia, nos dias 01,02,03 de julho de 2015, às folhas 03. Presente 99,999984%

dos acionistas da Sociedade; ou seja: (a) Pfizer Medicamentos Genéricos e Participações

Ltda.; (b) espólio de Walterci de Melo, devidamente representado pelo inventariante ítalo
Nogueira Alves de Melo; (c) ítalo Nogueira Alves de Melo; (d) Igor Nogueira Alves de

Melo; (e) Marcelo Leite Henriques; (f) Flávia Modesto Teles de Melo; e (g) Anna'Liz

Teles de Melo.

2.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. ítalo Nogueira Alves de Melo e

secretariados pelo Sr. Igor Nogueira Alves de Melo.

4. ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos administradores com relação ao

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014, (ii) examinar, discutir e votar as

demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de

2014, (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em

31 de dezembro de 2014 e a distribuição dos dividendos, (rv) deliberar sobre a mudança do
Estatuto Social da Companhia, (v) deliberar sobre a eleição de novos membros do

Conselho de Administração da Companhia, em função das modificações ao Estatuto
a ser promovida em virtude da deliberação do item(iv) acima.

Social

DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, aprovada a lavratura desta ata em forma de

sumário, conforme art. 130, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, e, posteriormente, os

acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto

segue:

5.

X f
Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A, Nire: 52 30000906-5 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do

Estado de Goiás. Para validar este documento, acessc http://www.juceg.go.eov.br/ e informe: N" do protocolo 15/182992-6 e o código de segurança 88icb. Esta

cópia foi autenticada digitalmcntc e assinada em 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo - Secretaria Geral.
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5.1.. Foram aprovados, sem qualquer ressalva, o relatório e as contas da administração
da Companhia com relação ao exercício social findo em 3 1 de dezembro de 2014. •

Após examinarem e discutirem, os acionistas aprovaram integralmente as5.2.

demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2014. As referidas demonstrações foram publicadas no Diário Oficial do
Estado de Goiás, no dia 23 de junho de 2015, à folha 17, 18 e 19 e no Diário da Manhã dé
Goiânia, na edição de 23 de junho de 2015, às folhas 03, 04 e 05.

5.3. Foi aprovada a destinação dos lucros líquidos apurado no exercício social encerrado
/em 2014, contudo, nâo houve distribuição de dividendos, mas apenas uma provisão
contábil do dividendo mínimo obrigatório nos termos estabelecidos na Lei das Sociedades
por Ações.

5.4. Os acionistas aprovaram a alteração da composição do Conselho de Administração
da Companhia, de 5 (cinco) para 7 (sete) membros.

Por conta da deliberação do item 5.4 acima, os acionistas decidem modificar a

redação do Artigo 8o e do Artigo 11°, §1° do Estatuto Social da Companhia, com a devida
consolidação, que passam a vigorar com as seguintes e novas redações:

"Artigo 8a: Exceto conforme determinado no Artigo 5°. f 2•deste Estatuto Social e

no Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração será compostopor 7 (sete)

membros, eleitospela Assembleia Geral."

(i)

"Artigo 11°§Io: Exceto se determinado de forma diversa no Artigo 5°, Parágrafo

2° deste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, qualquer decisão tomada em

reunião do Conselho de Administração será aprovada pelo voto afirmativo de no

mínimo 6 (seis) Conselheiros. "

00

5.6. Ato contínuo, os acionistas elegeram, como membros do Conselho de

Administração, sem designação específica, e sem direito a remuneração, os Srs. Igor

Nogueira Alves de Melo, brasileiro, casado, industriado, portador da Cédula de

Identidade RG n° 367.429-8 SESP/GO, inscrito perante o Cadastro de Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazendo sob o n° 850.173.021-15, residente e domiciliado à Rua

Novo Planalto S/N, Qd. P-2, Lt. 05, Residencial Alphaville Flamboyant, na Cidade

de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74884-665, e Keith Dennie, americano, casado,

portador do passaporte n° 505892472, emitido pelo Departamento de

domiciliado à 235 42nd Avenue, na Cidade de Nova Iorque,
farmacêutico,

Estado dos Estados Unidos,

Estado deNova Iorque, 10017, com mandato equivalente ao dos atuais conselheiros

da Companhia: ou seia. até 21 de dezembro de 2016. Os membros do Conselho de

Administração da empossados em seus cargos

mediante a assinatura dos respectivos termos Ae posse, nos termos do art. 149 da
Companhia ora eleitos foi

3
Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A,Nirc: 52 30000906-5 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do
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Lei das Sociedades por Ações. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos

declararam, sob as penas da lei, ter conhecimento das disposições do art. 147 da Lei das

Sociedades por Ações e preencher os requisitos legais para integrar o Conselho de
Administração da Companhia, bem como (i) não estarem impedidos por lei especial, ou

condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1°

do art 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atenderem aos requisitos de reputação

ilibada estabelecido peio §3° do art. 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) não

ocuparem cargos cm sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e

*'(iv) não terem, nem representarem, interesse conflitante com o da Companhia, na forma

dos incisosIeIIdo §3° do art 147 da Lei das Sociedades por Ações.

i..
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a

quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifesta, os trabalhos foram

suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e aprovada,

tendo sido assinada por todos os presentes. Presidente: ítalo Nogueira Alves de Melo;

Secretária: Igor Nogueira Alves de Melo. Acionistas: (a) Pfizer Medicamentos

Genéricos e Participações Ltda.; (b) espólio de Walterci de Melo, devidamente

representado pelo inventariante ítalo Nogueira Alves de Melo; (c) ítalo Nogueira Alves

de Melo; (d) Igor Nogueira Alves de Melo; (e) Marcelo Leite Henriques; (f) Flávia

Modesto Teles de Melo; e (g) AnnaLiz Teles de Melo].

\ J - r f

6.

r

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Anápolis, 09 de julho de 2015. : ; :
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ESTATUTO SOCIALDO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.

CNPJ/MF n° 17.159.229/0001-76

NIRE52.300009065

CAPÍTULOI
NOME,OBJETO SOCIAL. SEDE.FOROEDURAÇÃO

Artigo 1. O Laboratório Teuto Brasileiro S.A. (a “Companhia”'} é uma sociedade
anónima regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável.

Artigo 2. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) a fabricação própria

ou sob encomenda de terceiros (para a linha humana e também para a linha veterinária) de

produtos farmacêuticos (em todas as classes terapêuticas, podendo extrair, produzir, fabricar,

transformar, sintetizar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, distribuir,

fracionar, transportar e prestar serviços de terceirização), produtos para saúde, dietéticos,

fitoterápicos, insumos, alimentos, suplementos alimentares, cosméticos, saneantes, correlates,
perfumes, produtos de higiene e toucador, produtos médico-hospitalares, cujas formas sejam:

xarope, elixir, suspensão, gotas, solução, frasco-ampolas, injetáveis, comprimidos, drágeas,

cápsulas, pomadas, cremes, cosméticos, (b) obtenção de autorizações c licenças especiais para

, fabricação de produtos farmacêuticos especiais que contenham entorpecentes, (c) importação,

exportação, embalagem, reembalagem e comercialização de matérias primas, bicos de

mamadeira, mamadeiras, chupetas, máscaras anestésicas e preservativos contra oxidação e

deterioração de materiais, (d) importação e exportação de produtos acabados para as linhas

humana, veterinária, de higiene e cosméticos, e reembalagem e comercialização destes

produtos, em nome próprio ou em nome de terceiros, (e) fabricação em nome de terceiros de

todos os produtos acima, (f) incineração de produtos, (g) transporte aéreo, aquaviário e

terrestre de produtos, (h) armazenagem, (i) execução de atividades de representação

comercial, conforme descrito na Lei 4.886/1965, conforme alterada c (j) aluguel de imóveis,

maquinário, equipamentos industriais e veículos.

««« *

:

Artigo 3. A sede da Companhia é na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, à VP 7D,

Módulo 11, Quadra 13, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75132-901, e, mediante

resolução aprovada em Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir, transferir e fechar

filiais, agências, armazéns e escritórios em qualquer parte do Brasd/

x t
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Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPíTULOn
CAPITAL SOCIALE AÇÕES

Artigo S. O capital social da Companhia é de RS 68.808.167,59 (sessenta e oito milhões,
oitocentos e oito mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), totalmente
subscrito e integraiizado, dividido em 32.793.333 (trinta e dois milhões, setecentas c

noventa e três mil, trezentas e trinta e três) ações ordinárias Classe A e 21.862.222 (vinte e. um milhões, oitocentas e sessenta e duas mil, duzentas e vinte e duas) ações ordinárias
Classe B, todas nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Io.Exceto conforme estabelecido no Parágrafo 2°, cada ação ordinária Classe A
e cada ação ordinária açâo ordinária Classe B dará direito a um voto nas resoluções em
Assembleia Geral, sendo que as ações de mesma classe deverão votar em conjunto como
umaúnica classe.

Parágrafo 2o. Ressalvado o disposto no Parágrafo Io deste Artigo 5°, caso a Companhia
não faça ou se recuse, e/ou os Acionistas Controladores (conforme definido no Acordo de

Acionistas celebrado por e entre a Companhia, Walterci de Melo, Flávia Modesto Teles de
Melo, PriscillaNogueira Alves de Melo, Anna Liz Teles de Melo, ítalo Nogueira Alves de
Melo, Igor Nogueira Alves de Melo, Marcelo Leite Henriques e Pfizer Medicamentos
Genéricos e Participações Ltda. (conforme eventualmente aditado de tempos em tempos, o
“Acordo de Acionistas”)) não implementem ou se recusem a implementar qualquer Tarefa
Extraordinária de Compliance (conforme definida no Acordo de Acionistas) dentro do
Período de Resposta de Compliance aplicável (conforme definido no Acordo de
Acionistas) (sendo qualquer falta ou recusa de implementação um ’’Fato Gerador'"!, desde

que o processo descrito na Cláusula 6.2(g)(iii) do Acordo de Acionistas não esteja

pendente com relação a esta Tarefa Extraordinária de Compliance, e até o momento em

que os acionistas titulares de ações ordinárias Classe B notifiquem o Conselho de
Administração que concluíram tal Tarefa Extraordinária de Compliance conforme

especificada pelo Conselheiro de Compliance (conforme definido no Acordo de
Acionistas) (o "Período de Remediacão para a Classe B"V.

(a) As ações ordinárias Classe B atribuirão ao seu titular o direito a e poder para (A)

nomear e eleger 2 (dois) membros adicionais do Conselho de Administração
("Nomeados Adicionais da Classe B") e (B) convocar uma ou mais Assembleias de ’
Acionistas da Companhia para fins de (1) eleger os Nomeados Adicionais da Classe

B e/ou (2) votar sobre qualquer matéria ou ato que possa requerer ação dos acionistas

conforme as Leis aplicáveis para que a Companhia, o Concelho de Administração ou
f

X V,
d
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0 Diretor Financeiro (ou outras pessoas que tenham recebido poderes do Conselho de

Administração) tome as medidas razoavelmente necessárias apenas para implementar
qualquer Tarefa Extraordinária de Compliance que os acionistas titulares de ações

ordinárias Classe A e a Companhia não tenham implementado (a "Tarefas

Extraordinárias dc Compliance da Classe B"1(itens (A) e (B), conjuntamente, os

"Direitos de Controle da ClasseB"l:
1

(b) 0$ direitos de voto das ações ordinárias Ciasse A serão automaticamente suspensos

quando estiverem eficazes os Óireítos de Controle da Classe B, incluindo os direitos
de voto em qualquer Assembleia Geral da Companhia que delibere sobre os Direitos

de Controle da Classe B; i

(c) (1) todas as decisões dos acionistas sobre os Direitos de Controle da Classe B

deverão ser tomadas por maioria simples dos votos das ações ordinárias Classe B, (2)

o quorum de instalação e de deliberação do Conselho de Administração não exigirá a

presença de nenhum dos Conselheiros do Walterci (conforme sejam definidos no

Acordo de Acionistas), (3) as reuniões do Conselho de Administração com relação às

Tarefas Extraordinárias de jCompliance da Classe B poderão ser convocadas

mediante notificação prévia de 5 (cinco) Dias Úteis, (4) todas as decisões dos

Conselheiros com relação às Tarefas Extraordinárias de Compliance da Classe B

serão tomadas por maioria simples de votos, (5) um Conselheiro da Polo (conforme

definido no Acordo de Acionistas) ou Nomeado Adicional da Classe B será o

Presidente de cada reunião de Conselho de Administração com relação às Tarefas

Extraordinárias de Compliance da Classe B e (6) única e exclusivamente os
Conselheiros da Classe B e os Nomeados Adicionais da Classe B terão autoridade

para implementar qualquer Tarefa Extraordinária de Compliance da Classe B, tanto

para instruir (incluindo, por meio do Diretor Financeiro e do Consultor de

Compliance (conforme definido no Acordo de Acionistas)) que sejam tomadas

medidas saneadoras pela Companhia e por seus empregados, quanto por meio de

contratação em nome da Companhia de contadores, assessores e consultores èxtemos

,para investigar, aconselhar e assistir na implementação das Tarefas Extraordinárias

de Compliance da ClasseB;

(d) O Diretor Financeiro terá poder e autoridade para, e o Conselho de Administração

por aprovação por maioria (após dar efeito à recomposição do Conselho de

Administração durante o Período de Remediação para a Classe B) poderá, conceder

ao Consultor de Compliance uma procuração outorgando ao Consultor de

Compliance poder e autoridade para efetuar todo e qualquer registro ou

arquivamento perante qualquer Autoridade Governamental (conforme definido no

Acordo de Acionistas), assinar documentos, instrumentos.,acordos e certificações em

nome da Companhia (incluindo, mas não se limitando, oonforme seja aplicável, sem

L
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a necessidade de assinatura conjunta cora qualquer outro Diretor da Companhia) e

tomar quaisquer outras medidas (incluindo, sem limitação, o poder de contratar e

demitir empregados, destituir e/ou substituir distribuidores e outras pessoas com

relacionamentos comerciais com a Companhia, e orientar os acionistas e o Conselho
de Administração a tomar as medidas que sejam necessárias para efetuar mudanças
de Conselheiros e Diretores da Companhia, em cada caso, conforme possa ser

razoavelmente necessário para a implementação de quaisquer Tarefas Extraordinárias
de Compliance da Classe B aplicáveis;

(e) Os acionistas titulares de ações ordinárias Classe B terão o direito de, a qualquer
tempo, mediante notificação escrita ao Conselho de Administração, (A) cancelar os

Direitos de Controle da Classe B (inclusive mediante a tomada de medidas que sejam
requeridas para remover os Nomeados Adicionais da Classe B do Conselho de
Administração) com relação a qualquer Fato Gerador e devolver o controle das
Matérias de Compliance e das Tarefas Extraordinárias de Compliance da Classe B ao

Conselho de Administração e (B) encerrar a suspensão dos direitos de voto das ações

ordinárias Classe A em relação aos Direitos de Controle da Classe B (um "Retorno
do Controle Extraordinário de Compliance“);e

(f) Se (x) os acionistas titulares de ações ordinárias Classe B não notificarem por escrito
o Conselho de Administração dentro de 90 (noventa) dias após um Fato Gerador de

que as Tarefas Extraordinárias de Compliance da Classe B relativas a este tenham
sido concluídas ou (y) a qualquer momento após cada uma das datas de 31 de

dezembro de 2014 e 31 de dezembro de 2015, até a data que for posterior entre (1) o

final do Período de Opção de Venda aplicável (confomte definido no Contrato de
Compra de Ações (Share Purchase Agreement), datado de 20 de outubro de 2010,

firmado por e entre Walterci de Melo, Flávia Modesto Teles de Melo, Priscilla
Nogueira Alves de Melo, Anna Liz Teles de Melo, ítalo Nogueira Alves de Melo,

Igor Nogueira Alves de Melo, Marcelo Leite Henriques e Pfizer Medicamentos

Genéricos e Participações Ltda.) ou (2) caso a Opção de Venda para este Período de

Opção de Venda seja exercida, o período de 90 (noventa) dias após este exercício, e

em cada caso os acionistas titulares das ações ordinárias Classe A entendam que as

Tarefas Extraordinárias de Compliance da Classe B tenham sido concluídas, (A) os

acionistas titulares das ações ordinárias Classe A poderão notificar os acionistas

titulares de ações ordinárias Classe B por escrito com relação a tal entendimento e

(B) se os acionistas titulares de ações ordinárias Classe B não concordarem com os

acionistas titulares de ações ordinárias Classe A quanto a tal conclusão dentro de 5

(cinco) dias após o recebimento da referida notificação por escrito, tal controvérsia

será resolvida pelo Conselheiro de Compliance (conforme definido no Acordo de

Acionistas) dentro de 20 (vinte) dias contados da data de entrega pelos acionistas

titulares de ações ordinárias Classe A ao Conselheiro de Compliance de notificação
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de tal controvérsia; ficando ressalvado que a decisão do Conselheiro de Compliance
sobre se os acionistas titulares de ações ordinárias Classe B concluíram ou não as

Tarefas Extraordinárias de Compliance da Ciasse B (e se o Retomo do Controle
Extraordinário de Compliance será realizado ou nâo) será final e vinculante sobre os

acionistas titulares de ações ordinárias Classe B, a Companhia e os acionistas
titulares de ações ordinárias Classe A (e não sujeita a qualquer recurso judicial,

arbitrai ou de qualquer outra natureza), exceto se acordado, por escrito, de outra

forma pela totalidade dos acionistas titulares de ações ordinárias Classe A e ações
ordinárias Classe B.

CAPÍTULOm
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6. As Assembleias Gerais ocorrerão ordinariamente dentro de 4 (quatro) meses

seguintes ao encerramento do exercício social e extraordinariamente sempre que seja

requerido conforme os interesses da Companhia oupor lei.

§1°. A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos Diretores ou nas hipóteses e

condições estabelecidos no artigo 123 da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976,

conforme alterada (“Lei 6.404/76”!. e será convocada e dirigida por um presidente e um

secretário escolhidos dentre os acionistas presentes.

§2°. As Assembleias Gerais serão sempre convocadas por meio de instrumento escrito

enviado a cada acionista dentro dos períodos estabelecidos no artigo 124, §1°,Ida Lei

6.404/76, independente da aplicação do artigo 124, caput ou §4°, daLei 6.404/76.

§3”. Além das matérias estabelecidas naLei 6.404/76, e sem prejuízo de quaisquer direitos

de quaisquer dos acionistas conforme estabelecido no Acordo de Acionistas, compete

cxclusivamente à Assembleia Geral a aprovação de:

(a) Qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia;

A nomeação, destituição ou exoneração de Conselheiros da Companhia;a<*»
A aprovação das contas anuais elaboradas pelos Diretores e das demonstrações

financeiras por eles apresentadas;

(c)

A suspensão dos direitos de qualquer acionista da Companhia, em sua qualidade de

acionista da Companhia (exceto quanto à suspensão dos direitos de voto das ações

ordinárias Classe A mencionadas no Artigo 5o, §2° desta/Estatuto Social, que nâo

(d)
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dependerá de aprovação específica em Assembleia Geral), nos termos da Lei
6.404/76;

(e) A avaliação dos ativos contribuídos pelos acionistas em aumento de capital;

(f) A emissão de debentures oude partes beneficiárias;

(g) A incorporação da/pela Companhia (incluindo incorporação de ações), bem como
fusão, reorganização societária, cisão, transformação, mudança de controle ou
transações similares envolvendo a Companhia ou ações representativas de seu capital
social (de qualquer forma que sejam estruturadas, incluindo ações ordinárias e ações
preferenciais, caso houver), a emissão de quaisquer outros títulos representativos de

capital social (de qualquer forma que sejam descritos e sejam eles com ou sem direito
a voto, incluindo títulos conversíveis ou intercambíáveis com títulos representativos
de capital social da Companhia, e opções, bónus de subscrição, direitos de
preferência, direitos de participação no capital social, títulos de dívida conversíveis
ou outros direitos de adquirir, subscrever ou receber títulos representativos de capital
social da Companhia), ou quaisquer outros títulos cujo resultado seja determinado no

todo ou em parte por referência a rendimentos, receitas ou outros ganhos da
Companhia (conjuntamente, os "‘Títulos de Participacao”V.

(h) A declaração ou pagamento de quaisquer dividendos, juros sobre capital próprio ou
outra distribuição aos acionistas da Companhia (incluindo por meio de recompras de

ações, resgate, amortizações, reduções de capital ou transações similares);
: :

:T:

••.T-
(i) (i) o início de qualquer procedimento de falência voluntária ou de recuperação

judicial ou extrajudicial, (ii) o consentimento quanto a defesa em medida judicia]

contra a Companhia no âmbito de procedimento de falência involuntária, (iii) o

consentimento à nomeação de liquidante ou custodiante da Companhia ou de

qualquer parte substancial de sua propriedade, (iv) efetivação de cessão em benefício
dos credores ou (v) admissão por escrito da incapacidade de a Companhia pagar suas

dividas conforme sejam exigíveis;

(j) O início de procedimento e a implementação de qualquer dissolução, liquidação da

Companhia ou de seus ativos, incluindo a nomeação ou destituição dos liquidantes da

Companhia; e

(k) A remuneração devida aos Conselheiros da Companhia.

§4°, Exceto conforme determinado de outra forma no Artigo 5,°, Parágrafo 2o, deste

Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a decisão em Assembleia Geral será aprovada
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pelo voto afirmativo dos acionistas titulares de maioria simples das ações ordinárias Classe

A e das ações ordinárias Classe B, votando como se fossem uma única classe de ações

ordinárias da Companhia.

CAPÍTULOIV
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 7. A Companhia será administrada e gerida por um Conselho de Administração e

por uma Diretória, que terão as funções estabelecidas pela Lei 6.404/76 e por este Estatuto
Social.

§1°. A investidura no cargo pelos membros do Conselho de Administração e pelos
Diretores ocorrerá por meio de termo de posse transcrito em livro próprio, assinada pelo
administrador que estiver assumindo o cargo, sem a necessidade de prestação de garantia.

§2°. Os membros do Conselho de Administração e da Diretória permanecerão nos cargos

até que seus sucessores sejam devidamente investidos nos cargos.

:* :
§3°. Os membros do Conselho de Administração e da Diretória cumprirão os requisitos do

artigo 147 daLei 6.404/76 e outras disposições legais aplicáveis.

Artigo 8. Exceto conforme determinado no Artigo 5o, Parágrafo 2° deste Estatuto Social e

no Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração será composto de 7 (sete)

membros, eleitos pela Assembleia Geral. : ;:

§1°. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para um mandato efetivo de

2 (dois) anos, e os Conselheiros poderão ser reeleitos para um ou mats mandatos. Não

obstante o prazo do mandato, exceto conforme estabelecido no Acordo de Acionistas,

qualquer Conselheiro pode ser destituído de seu cargo a qualquer tempo por decisão da

Assembleia Geral.

§2°. Se, como resultado da morte, incapacidade, aposentadoria, renúncia, remoção de

Conselheiro óu qualquer outro motivo, exista ou ocorra vaga no Conselho de

Administração, os acionistas agirão em boa fé para preencher esta vaga o mais

prontamente quanto seja possível.

§3°. Um dos membros do Conselho de Administração será o Presidente do Conselho de

Administração, que será escolhido pelos próprios Conselheiros. Para cada reunião os

Conselheiros escolherão um secretário, que poderá ser ounão um Conselheiro.

’.j-
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Artigo 9. Poderá haver uma ou mais pessoas eleitas para estarem presentes às reuniões do

Conselho de Administração como observadores (cada um, “Observador”'!.

Parágrafo Único. Cada Observador não será Conselheiro (e não será contado para fins de
se determinar a presença ou não de quorum de instalação e de deliberação) c não terá

direito a voto nas reuniões do Conselho de Administração. Não obstante, cada Observador
(A) terá o direito de receber notificação de todas as reuniões do Conselho de

Administração (e de seus comités) e de medidas corporativas significativas da Companhia

ao mesmo tempo em que os Conselheiros, (B) terá o direito de estar presente e participar
em todas as reuniões e discussões do Conselho dc Administração (e qualquer comité deste)
e (C) receberá cópias do mesmo material e informações fornecidos concomitantemente aos

Conselheiros.

Artigo 10. O Conselho de Administração se reunirá ao menos uma vez a cada trimestre do
exercício social. As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração serão

convocadas mediante solicitação por escrito de qualquer Conselheiro. As reuniões do

Conselho dé Administração ocorrerão na sede da Companhia; ressalvado que os

Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de

conferência telefónica ou videoconferêncía.
*

§1®. Exceto conforme determinado no Artigo 5°, Parágrafo 2° deste Estatuto Social e no

Acordo de Acionistas, (A) uma notificação prévia com no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência das reuniões do Conselho de Administração, juntamente com a ordem do dia
e documentação relevante, serão fornecidos a todos os Conselheiros, exceto se de outra

forma acordado pela unanimidade dos Conselheiros, (B) a ordem do dia de cada reunião do

Conselho de Administração deve incluir todas as matérias que qualquer Conselheiro tenha
solicitado por escrito ao Presidente do Conselho de Administração com antecedência de no

mínimo 5 (cinco) Dias Úteis da data programada para tal reunião (ressalvado que deve ser

dada pronta notificação a cada um dos demais Conselheiros das matérias adicionais
incluídas na ordem do dia) e (C) nenhuma deliberação do Conselho de Administração

poderá ser aprovada ou discutida em relação a qualquer assunto que não tenha sido
incluído na ordem do dia da reunião em questão, a não ser que seja acordado de forma

unânime pelos Conselheiros. Conforme utilizado neste Estatuto Social, “DiaÚtil” significa

qualquer dia exceto sábados, domingos, feriados ou dias em que os bancos sejam

autorizados ou obrigados pela lei aplicável a fechar ou estejam fechados nas cidades de

Anápolis ou São Paulo, no Brasil, ou na Cidade de Nova Iorque, nos Estados Unidos da

América.

*

§2°. Todas as reuniões do Conselho de Administração e quaisquer resoluções adotadas em

tais reuniões serão registradas em português no livro de atas de Reuniões do Conselho de
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Administração, e, quando requerido pela lei aplicável, serão registradas na Junta Comercial
competente.

§3°. O idioma de todas as reuniões do Conselho de Administração e de seus comités será o

português. Nenhuma reunião do Conselho de Administração ou de qualquer de seus

comités ocorrerá sem a presença de um tradutor fluente na língua portuguesa e na língua

inglesa. Todas as convocações, notificações, ordens do dia, atas e outros documentos a

serem apresentados ou preparados para o Conselho de Administração ou qualquer comité
deste serão preparadas em português e em inglês.

§4°. Exceto conforme determinado no Artigo 5°, Parágrafo 2° deste Estatuto Social e no

Acordo de Acionistas, (A) o quorum de instalação das reuniões do Conselho de
Administração consistirá em no mínimo 4 (quatro) dos Conselheiros e (B) se o quorum não

estiver presente dentro de 30 (trinta) minutos do horário especificado para uma reunião do
Conselho de Administração, a reunião ocorrerá com qualquer número de Conselheiros
(ressalvado que nenhuma decisão sujeita a uma maioria qualificada poderá ser tomada se
não estiver em conformidade com as disposições do Acordo de Acionistas).

§5°. Os membros do Conselho de Administração terão direito a remuneração anual

conforme seja aprovadanos termos do Artigo 6, Parágrafo 3o, item (m).

§6°. O Conselho de Administração poderá criar um ou mais comités em conformidade

com o Artigo 11, item (m) para exercer qualquer uma das competências do Conselho de

Administração.

§7°. Exceto se estabelecido de outra forma no Acordo de Acionistas, em caso de

impedimento ou ausência de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o

Conselheiro impedido ou ausente nomeará seu substituto dentre os demais membros do

Conselho de Administração para representá-lo na reunião à qual estará impossibilitado de

estar presente, mediante notificação escrita ao Presidente do Conselho de Administração.

:

Artigo 11. Além dos assuntos estabelecidos na Lei 6.404/76, e sem limitação de quaisquer

dos direitos de qualquer dos acionistas estabelecidos no Acordo de Acionistas, é da

competência exclusiva do Conselho de Administração a aprovação das seguintes matérias:

(a) (i) Qualquer alteração relevante no escopo do Negócio (conforme definido no

Acordo de Acionistas) (incluindo os países em que a Companhia opere, tenha

propriedade de ativos ou faça vendas) ou (ii) a aprovação de, ou qualquer alteração

relevante ao, Plano de Negócios (conforme definido no Acordo de Acionistas);

(b) A emissão de quaisquer Títulos de Participação (incluindo/a concessão de qualquer

?
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direito, opção ou privilégio de aquisição de Títulos de Participação), exceto

debentures ou partes beneficiárias;

A aquisição, compra ou venda (incluindo séries de aquisições ou vendas
relacionadas), pela Companhia, de ativos ou negócios ou linha de negócios,

incluindo a compra ou venda de ativos ou participações societárias, incorporação

(incluindo incorporação de ações), fusão, reorganização societária, cisão,
transformação ou outros;

(c)

A compra, resgate ou outra aquisição dc quaisquer Títulos de Participação;(d)

A aprovação do orçamento anual da Companhia e plano operacional para qualquer
exercício fiscal, e qualquer aditamento oumodificação a estes, ou desvio destes;

(e)

(0 A aprovação de transações ou dos termos de quaisquer contratos, acordos ou arranjos
(incluindo no que se refere a assuntos de remuneração) envolvendo a Companhia, de

um lado, e quaisquer Partes Relacionadas (conforme definido no Acordo de
Acionistas), de outro, ou qualquer aditamento a qualquer dos supramencionados;

A contratação ou emissão de Endividamento Financeiro (conforme definido no

Acordo de Acionistas) pela Companhia, seja ou não garantido;

(g)

O ajuizamento de, assinatura de acordo em relação a, renúncia ou liberação no

âmbito de qualquer demanda ou litígio;

(h)

:;:
(0 A aprovação ou o aditamento de plano de opção de aquisição de,ações ou qualquer

outro plano de incentivo por parte da Companhia;

A contratação do auditor independente da Companhia;G)

A aprovação de doações por ou emnome da Companhia;<W

O registro de Títulos de Participação em qualquer órgão regulatório brasileiro ou

estrangeiro, incluindo a Comissão de Valores Mobiliários;

0)

(m) A criação de comités do Conselho de Administração, ou modificações nas funções de

qualquer desses comités;

(n) Qualquer pesquisa, desenvolvimento (incluindo estudos e testes clínicos, e a busca de

aprovações regulatórias), importação ou aquisição de matérias primas e insumos,

manufatura, armazenamento, embalagem, teste, comercialização, promoção,

•>

* t
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distribuição, vendas, suporte, vigilância pós-marketing, reporte de eventos adversos,
recall, processamento de devoluções ou outras atividades com relação a produtos
farmacêuticos; e

(o) A celebração de qualquer contrato, acordo ou arranjo que envolva derivativos e

estratégias de hedging.

§1°. Exceto se determinado de forma diversa no Artigo 5°, Parágrafo 2° deste Estatuto
Social e no Acordo de Acionistas, qualquer decisão tomada em reunião do Conselho de

Administração será aprovada pelo voto afirmativo de no mínimo 6 (seis) Conselheiros.

Artigo 12. A Diretória da Companhia será composta por um Diretor Presidente, um

Diretor Financeiro, um Diretor Comercial e um Diretor de Produção/Industrial, todos eles
eleitos pelo Conselho de Administração nos termos do Acordo de Acionistas, residentes no

Brasil, acionistas ounão, para mandatos deI(um) ano, permitida areeleição.

§1°. Compete aoDiretor Presidente da Companhia:

(a) Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos outros Diretores;

(b) Supervisionar as atividades de auditoria interna e dos advogados da Companhia;

(c) Informar o Conselho de Administração da implementação de operações relevantes

que não exijam aprovação prévia do Conselho de Administração; e

(d) Solicitar a autorização do Conselho de Administração para a execução de atos ou

transações descritas no Artigo 11 deste Estatuto Social.

§2°. Compete ao Diretor Financeiro da Companhia:

Apresentar e reportar informações financeiras históricas precisas e tempestivas sobre

a Companhia;

(á)

(b) Investir o dinheiro da Companhia, levando em consideração o risco e a liquidez;

Supervisionar a estrutura de capital da Companhia, determinando a melhor

composição de dívida, capital social e financiamento próprio;
(c)

Executar previsões e modelagens económicas e financeiras da Companhia;(d)
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(e) Identificar e avaliar riscos financeiros e económicos aos quais a Companhia possa

estar sujeita e preparar planos para mitigação destes riscos; e

Monitorar a função de compliance da Companhia, incluindo no que se refere a

assuntos estabelecidos na Cláusula 6.2(c)(ii) do Acordo de Acionistas.

(0

Artigo 13. Os Conselheiros e Diretores estão obrigados aos termos deste Estatuto Social e

às resoluções aprovadas em Assembleias Gerais e executarão, dentro de suas competências
e de seus poderes, com a devida consideração às disposições deste Estatuto Social, todas as
ações requeridas para a operação regular da Companhia.

Artigo 14. A Diretória é responsável pela representação da Companhia em juízo ou fora
dele, como autora ou ré, perante terceiros e perante autoridades Federais, Estaduais e

Municipais; e em quaisquer documentos, incluindo, sem limitação, instrumentos de divida,
letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos cm geral, todos e quaisquer
documentos ou instrumentos que gerem responsabilidades ou obrigações à Companhia ou
que liberem a Companhia de quaisquer obrigações ou responsabilidades perante terceiros.

Artigo 15. Respeitado o disposto neste Estatuto Social e nos parágrafos abaixo, a

Companhia será validamente representada e obrigada apenas mediante ato ou assinatura de

1 (um) Diretor ou de 1 (um) procurador com poderes específicos agindo conforme uma
procuração validamente outorgada.

§1°. As ações para as quais este Estatuto Social requeira autorização prévia ou ratificação

de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Administração, conforme o caso, serão

válidas apenas após a sua obtenção.

§2°. As procurações serão outorgadas e revogadas por 2 (dois) Diretores (exceto as

procurações mencionadas no Artigo 5o, Parágrafo 2o, itens (b) e (d) deste Estatuto Social,

que serão outorgadas e revogadas por 1 (um) Diretor), e especificarão os poderes
concedidos, c, exceto aquelas concedidas para fins judiciais, terão prazo limitado e não

superior a 1 (um) ano.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 16. O Conselho Fiscal será instalado apenas nos anos fiscais em que for convocado

por solicitação dos acionistas, nos termos da lei.

Artigo 17. Quando convocado, o Conseiho Fiscal será compostoypor no mínimo 3 (três) e

X 1
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no máximo 5 (cinco) membros, e por um igual número de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral, sendo permitidas as reeleições, com as competências e duração de
mandato estabelecidos em lei.

Parágrafo Único. A remuneração devida aos membros do Conselho Fiscal será

estabelecidana Assembleia Geral que os eleger.

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIALEDISTRIBUIÇÃODELUCROS

Artigo 18. O exercício social da Companhia terá início em Io de janeiro e se encerrará em
31 de dezembro de cada ano. Ao finai de cada exercício social, os Diretores apresentarão
as demonstrações financeiras determinadas em lei.

Parágrafo Único. As demonstrações financeiras anuais da Companhia serão auditadas por

uma empresa de auditoria independente.

Artigo 19. A Companhia pagará dividendos anuais obrigatórios aos acionistas
(distribuídos aos acionistas de forma proporcional) em um montante igual a no mínimo

25% (vinte e cinco por cento) dos lucros líquidos da Companhia, após a dedução dos

montantes mencionados no artigo 202, Ida Lei 6.404/76.

Artigo 20. Os Diretores podem determinar a elaboração de balancetes semestrais,

quadrimestrais, trimestrais, bimestrais e mensais e declarar, por deliberação em

Assembleia Geral, dividendos por conta de lucros verificados nestes ou sobre reservas de

lucros verificadas em qualquer período de tempo, que serão considerados como

adiantamento dos dividendos obrigatórios.

Artigo 21. A Companhia poderá declarar o pagamento de juros sobre o capital próprio e

considerar estes montantes para fins de cálculo do dividendo obrigatório, de acordo com as

mesmas normas e procedimentos estabelecidos pela Comissão de Valores Mobiliários.

CAPÍTULO vn
LIQUIDAÇÃO

Artigo 22. A Companhia será dissolvida e liquidada mediante os eventos estabelecidos em

lei, sujeita à aprovação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma desta liquidação e

nomeará o liquidante ou liquidantes. O Conselho Fiscal permanecerá instalado durante

todo o período de liquidação, e terá os poderes autorizados pela Assembleia Geral.
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CAPÍTULO VIII

TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

Artigo 23. Nenhum acionista poderá, direta ou indiretamente, vender, transferir, ceder,
doar, dispor, trocar ou penhorar, participar de ou constituir acordo de voto ou qualquer
outro ajuste ou acordo em relação à transferência de direitos de voto ou económicos ou de
participação (incluindo procurações ou outros, sejam ou não revogáveis) ou com qualquer
direito de participação, em qualquer Título de Participação da Companhia, ou de qualquer
outra forma transferir Títulos de Participação da Companhia, seja direta ou indiretamente,
de forma voluntária ou involuntária (incluindo por meio de permuta de ações, transação
com derivativos, execução de penhor ou outros) a nenhum outro acionista ou terceiro em

desacordo com as disposições do Acordo de Acionistas.

CAPÍTULO EX
ACORDODE ACIONISTAS

Artigo 24. A Companhia obedecerá em todos os aspectos o Acordo de Acionistas, que

está arquivado na sede da Companhia.

CAPÍTULO EX
ARBITRAGEMEEVENTOS IMPREVISTOS

Artigo 25. Este Estatuto Social será regido, interpretado e aplicado de acordo com as leis
brasileiras.

Artigo 26. Por 30 (trinta) dias após o recebimento por uma parte de notificação escrita de

controvérsia, as partes em controvérsia envidarão esforços comercialmente razoáveis para

negociar dc boa fé a solução de qualquer disputa, controvérsia ou demanda relacionado a

este Estatuto Social, ao Acordo de Acionistas ou a outro Documento de Transação
(conforme definido no Acordo de Acionistas) ou à interpretação, violação, término ou

validade destes, ou das transações neles contempladas, seja esta demanda em razão de

delito, contrato ou equidade (“Disputa”'). Caso as partes em disputa não cheguem a um

acordo, a Disputa será apresentada ao Tribunal Arbitrai Internacional (o “Tribunal

Arbitrai”) da Câmara Internacional de Comércio (*'CCI") e será resolvida de acordo com

as Normas da CCI então em vigor (as “Normas da CCP'). Na medida em que não seja

inconsistente com este Artigo 26 ou com as Normas da CCI, a arbitragem será regida pela

Convenção das Nações Unidas para o Reconhecimento e Aplicação de Sentenças Arbitrais

Estrangeiras de 1958. O tribunal arbitrai será composto por 3 (três) árbitros escolhidos de

acordo com os termos do Acordo de Acionistas. As partes em di4puta solicitarão que cada

X 'l
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audiência ocorra em até 6 (seis) meses da nomeação do Árbitro Nomeado (conforme

definido no Acordo de Acionistas) e a sentença seja proferida dentro de 3 (três) meses do

encerramento das audiências; desde que, no entanto, o tribunal arbitrai possa estender
qualquer período de tempo contido neste Artigo 26 mediante sua própria moção ou

mediante solicitação de qualquer parte mediante justa causademonstrada.

Artigo 27. A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

Brasil, onde a sentença arbitrai será proferida.

. Artigo 28. O idioma usado na arbitragem será o inglês, e a decisão arbitrai será proferida
em inglês.

Artigo 29. O Tribunal Arbitrai terá a autoridade dc conceder indenizações, recursos ou

tuteias de acordo com os termos deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas, dos outros

Documentos da Transação e das leis brasileiras, incluindo medida cautelar ou liminar
provisória ou permanente, execução específica de qualquer obrigação nos termos deste
Estatuto Social, do Acordo de Acionistas ou de outro Documento da Transação. Após o

estabelecimento do Tribunal Arbitrai, ele terá competência para revisar e conceder

decisões ou proteção legal antecipada, incluindo qualquer solicitação com base nos artigos

461, 461-A, 466-A, 466-B, 466-C e 632 do Código Brasileiro de Processo Civil. O

Tribunal Arbitrai poderá solicitar assistência coercitiva dos tribunais locais caso seja

necessário para o cumprimento pelas partes de suas decisões.

Artigo 30. A decisão será proferida conforme a lei e não pelo princípio de equidade e será

final e vinculante às partes em disputa, e será o único e exclusivo recurso entre as partes

em disputa referente a demandas, contra-demandas, questões ou contas apresentadas ao

tribunal arbitral. A decisão do Tribunal Arbitrai poderá ser estabelecida e aplicada em

qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre uma das partes em disputa ou qualquer um de

seus ativos. Para fins da aplicação de uma decisão do tribunal arbitrai, as partes em disputa

submetem-se irrevogável e incondicionalmente à jurisdição de tribunal competente em

qualquer jurisdição em que uma parte possa ter ativos e renunciam a quaisquer defesas a

esta aplicação com base na falta de jurisdição pessoal ou foro incompetente.

Artigo 31. Ao concordar com a arbitragem, as partes em disputa não pretendem impedir

que os tribunais de suas jurisdições emitam uma medida cautelar pré-arbitral para manter o

status quo ou evitar danos irreparáveis, ou embargo pré-arbitral, ou outra decisão em

auxílio dos processos arbitrais e da aplicação de qualquer decisão. Sem prejuízo destes

recursos provisórios conforme possam estar disponíveis sob a jurisdição destes tribunais, o

tribunal arbitrai terá autoridade integrai para conceder recursos provisórios e dirigir as

partes em disputa a solicitar que os tribunais modifiquem ou anulem quaisquer amparos

temporários ou preliminares por eles emitidos, e para determinarto pagamento de multas
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pelo não cumprimentopor uma parte das ordens do tribunal arbitrai para este efeito.

Artigo 32. As partes em disputa concordam que a arbitragem será confidencial, e portanto

nenhuma delas nem seus advogados, agentes ou empregados agindo em seu nome emitirão

comunicado à imprensa, concederão entrevista, farão declaraçQes afirmativas aos meios de

comunicação, nem de outra forma revelarão a terceiros, as informações tomadas

conhecidas e documentos produzidos na arbitragem que não sejam de outra forma de

domínio público, todas as provas e materiais gerados para fins de arbitragem, e todas as

sentenças advindas da arbitragem, exceto na extensão em que seja exigida tal revelação

pela lei aplicável, que seja requerida para compelir a arbitragem ou para proteger ou buscar

um direito legal ou seja requeridapara aplicação ou disputa de decisão arbitrai em processo

legal perante tribunal ou outra autoridade judicial competente.

Artigo 33. A parte vencedora ou que prevalecer terá o direito de receber seus razoáveis
honorários advocatícios e outros custos de arbitragem.

Artigo 34. De acordo e sujeito à Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada
(a “Lei Brasileira de Arbitragem”!, a decisão do Tribuna] Arbitrai e qualquer
determinação do Conselheiro de Compliance (conforme definido no Acordo de Acionistas)

de acordo com o Acordo de Acionistas será final e vinculante e produzirá os efeitos

mencionados no artigo 31 da Lei Brasileira de Arbitragem.

Artigo 35. Os Tribunais da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com
renúncia expressa de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, ficam pelo

presente eleitos para governar quaisquer assuntos relacionados à decisão do Tribunal
Arbitrai (incluindo sua aplicação e quaisquer demandas com base nos artigos 32 e 33 da

LeiBrasileira de Arbitragem).

Artigo 36. Para facilitar a resolução completa das Disputas, e mediante solicitação de
qualquer parte do processo de arbitragem, o Tribunal Arbitrai poderá, dentro de 90
(noventa) dias de sua nomeação, unificar o processo de arbitragem com qualquer outro

processo de arbitragem que envolva quaisquer dos acionistas com relação a este Estatuto
Social. Os árbitros não devem unificar tais arbitragens (a) a não ser que existam questões

factuais ou legais comuns aos processos, de forma que um processo unificado seja mais
eficiente do que processos separados e (b) caso qualquer parte possa ser prejudicada como
resultado desta união por meio de atrasos indevidos, conflitos de interesse ou outros.

_

Inrmr]—IgdrNogueira Alves de Melo

Secretário

ítaloNogueira Alves de Melo

Presidente
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AnexoII

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.,

CNPJ/MF n° 17.159.22ÿ/0001-76

NIRE 52.3.000090ÍS5

TERMO DE POSSE

Igor Nogueira Alves de Melo, brasileiro, casado, trabalhador em indústrias, portador

da Cédula de Identidade RG n° 367.429-8 (SESP/GO), inscrito perante o Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 850.173.021-15, residente e

domiciliado à Rua Novo Planalto S/N., Qd. P-2, Lt. 05, Residencial Alphaville

Flamboyant, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74884-665, é investido neste

ato no cargo de membro do Conselho de Administração do Laboratório Teuto Brasileiro

S.A. (“Companhia’'}, conforme eleito na Ata da Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária realizada nesta data, com mandato equivalente ao dos atuais conselheiros
da Companhia.

O Sr. Igor Nogueira Alves de Melo declara, sob as penas da lei, que possui

conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e

preenche os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia,

bem como que (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no artigo 147, §1° da Lei
das Sociedades por Ações, (ii) atende aos requisitos de reputação ilibada estabelecido

pelo §3° do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, (iii) não ocupa cargo em

sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e (iv) não possui, nem

representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do artigo 147, §3°,
incisosIeII da Lei das Sociedades por Ações.

,*

Com a assinatura do presente termo, declara que assume o cargo comprometendo-se a

cumprir e fazer cumprir as disposições da legislação aplicável e do Estatuto Social da

Companhia. Para fins de atendimento ao artigo 149, § 2o da Lei das Sociedades por

t Ações, indica o seguinte endereço para recebimento de citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão: Cidade de Anápolis,

Estado de Goiás, à VP 7-D, Módulo 11, Quadra 13,DAIA, CEP 75132-901.

Anápolis, 09 de julho de 2015.

Igor Nogueira Alves de Melo

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A, Nirc: 52 30000906-5 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do

Estado de Goiás. Para validar este documento, accssc hUp://www.juccg.go,gov.br/ c informe:N° do protocolo 15/182992-6 e o código dc segurança 88icb. Esta

cópia foi autenticada digilalmcnlc c assinada em 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo - Sccrctária Geral.
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PROCURAÇÃO
;?ÿ

Pelo presente instrumento particular de mandato, PFIZER MEDICAMENTOS

GENÉRICOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São

Paulo, estado de São Paulo, na rua Alexandre Dumas, n° 1860, térreo, parte A, Chácara

Santo Antônio, CEP 04717-004, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob n° 11.902.941/0001-37 ("OUTORGANTE'"), neste ato, por seu representante

abaixo assinado, Sr. Victor Metei, brasileiro, casado, administrador de empresas, com

endereço comercial sito à Rua Alexandre Dumas, 1860 - Chácara Santo Antonio - São

Paulo - SP - CEP 04717-904, portador da Cédula de Identidade RG n°. 12.855.740 e

. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n°. 087.901.428-88, nomeia e

constitui, como seu bastante procurador, o Dr. MARCONDES PEREIRA, brasileiro,

casado, advogado, .portador da Cédula de Identidade RG n° 21.868.799-0, inscrito no

CPF/MF sob n° 132.657.298-93 e portador da OAB/SP n° 154.334, residente e

domiciliado na cidade de SSo Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua

Alexandre Dumas, n® 1860, 3° andar. Chácara Santo Antônio, CEP 04717-004,

(-QUTQRGADCri. o qual, agindo Individualmente em nome da OUTORGANTE, terá os

poderes suficientes para: (1) representar a Outorgante na qualidade de acionista da

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A., sociedade anónima, com sede na cidade de

Anápolis, estado de Goiás, à VP 7-D, Módulo 11, Quadra 13, DAIA, CEP 75132-901,

inscrita no CNPJ sob n° 17.159.229/0001-76, na Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária ("AGOE") a ser realizada em sua sede social em 09 de julho de 2015,

podendo participar e votar em quaisquer das matérias constantes do respectivo Edital de

Convocação, datado de 29 de junho de 2015 e publicado em 01 de julho de 201S, de

acordo com Instruções da OUTORGANTE; (2) assinar ou firmar e entregar quaisquer

documentos relacionados aos poderes conferidos por este mandato em nome da

OUTORGANTE; e (3) substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados.

Esta procuração é válida somente para o dia 09 de julho de 2015, data da AGOE em

questão. Não obstante, o OUTORGADO está também autorizado a votar de acordo com

as instruções acima caso a AGOE se realize apenas em segunda convocação, nos termos

da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

São Paulo, 06 de Julho de 2015.

* (.

VICTOR MEZEI

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A,Nirc: 52 30000906-5 , foi deferido c arquivado na junta Comercial do
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República Federativa do Brasil
* ‘ • .-i -

Célia Polacow Korn
Tradutora Pública Juramentada e intérprete Comercialmi

a

ftefiUti ,id,i na JUCESP sob nr- 719 - Idioma; Inglês
RG: S 642 327 5 CPF: 076 347 708-76 CCM : 9 022 076-S INSS; 10997782649

Uvro r> 383 Folha n* 212Tradução nS: 26879

Eu, abaixo assinada. Tradutora Pública e Intérprete Comercial, certifico e atesto, para os devidos fins, que nesta data me foi

apresentado um documento redigido nos idiomas Inglês e Português, identificado como "Procuração”, cuja conferência de

exatidão atesto conforme abaixo:__

Conferência de Exatidão de Procuração

(Procuração outorgada por Keith Dernle para Victor Mexei, em 9 de julho de 2015).

A tradução do texto é exata, exceto pelo seguinte:

No item (4), onde se lê "... nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas", leia-se "... nas
condições que o referido PROCURADOR julgar apropriadas".

Cidade de Nova York, 9 de julho de 2015.

(ass)
Keith Dennie ò° Ofkÿi Rin í» Civil de Pessoa Jurfdka

Í779343
--

Estado de Nova York V
Condado de Nova York
Estados Unidos da América

•V

MICROFILME
Neste dia 9 de julho de 2015, compareceu perante mim o Sr. Keith Dennie, reconhecido por mim
como sendo a pessoa física descrita neste instrumento, que firmou o instrumento acima e que
reconheceu tê-lo assinado.

(ass)

Tabeliã Pública

(Constam carimbo e selo em relevo de Roxanne Lisa Providence, Tabeliã Pública, cujo mandato expira
em 30 de agosto de 2018]

Formulário1

Estado de Nova York
Condado de Nova York

N9 124813

Eu, Milton Adair Tingling, Escrivão do Condado e Escrivão do Supremo Tribunal do Estado de Nova
York, no e para o Condado de Nova York, um Tribunal de Registros, tendo por lei um selo, NESTE ATO
CERTIFICO QUE, ROXANNE LISA PROVIDENCE, cujo nome encontra-se subscrito ao instrumento
original anexo fora empossada e juramentada na qualidade de uma TABELIÃ PÚBLICA e registrou a
sua assinatura neste cartório, e que estava, no momento de tomar a referida prova, reconhecimento
ou juramento, devidamente autorizada a fazê-lo pelas ieís do Estado de Nova York; que conhece a

caligrafia da referida autoridade pública ou que comparou a assinatura do certificado de prova,
reconhecimento ou juramento com a assinatura registrada em seu cartório por essa autoridade
pública e acredita que a assinatura no instrumento original é genuína.

sgp*“%&>.
{& jUCESPT19.J<r
•a1 P«w9““',nf®s J.-% SáoP2M'°'SP p
\ BtasR JV'\

Avenida Sao Gabriel. 149- Conj.1009/1010- Italm Blbi - S3o Pauto-S.P. CEP: 0143S-001

Tel/Fax: (1113078-4404/3073-0527 - £-mail: celia.kom®lconHraduCD«s.cnm.br-Cel.: fllt 98254-3334 - skvoe: korn.traduções
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República Federativa do Brasil

Célia Polacow Korn
Tradutora Pública juramentada e Intérprete Comercial

Registrada na JUCESP sob N® 719 - Idíorria: inglês
RG: 5 $42 327*5 Cf*F; 076 347 708-76 CCM:9022 076-5 INSS: 10997782649

u
t

Á'
j

' / Tradt/çlo n»: 26879 Lhrro 383 Fofha n* 213

;/
EM TESTEMUNHO DO QUE, subscrevi e afixei meu selo oficiai, neste dia 15 de julho de 2015.

(ass)
Escrivão do Condado de Nova York

[Constam selo em relevo e carimbo do Condado de Nova York].

o°0ÿ RTDR Jurídica

17793 43
Estados Unidos da Américo

Estado de Nova York
Departamentode Estado

MICROFILME

Este instrumento certifica, que Milton A. Tingling era Escrivão do Condado de Nova York, no Estado
de Novo York, e Escrivão do seu Suprema Tribunal, sendo esse um Tribunal de Registros, no dota do
certificado anexo édevidamente autorizado a conferi-lo; que o selo afixado ao referido certificado é o

do referido-Condado e Tribunal; que a respectiva atestação do referido Escrivão
formo devida e foi assinada peia diretor autorizado; e que plena fé e crédito podem e devem ser
dados aos atos oficiais do referido Escrivão.

encontro-se no

Em Testemunho do Que, o Grande Seio do Estado é afixado a este documento.

Subscrevimeunome no cidade de Nova York, neste dia15 de julho dedoismile quinze.

(ass)

SandraJ. Tollman

Secretária de Estado Adjunta Especial

[Consta selo do Estado de Nova York, Departamento de Estado] v

423420
210CC(REV. 25/09/12)

Reconhecimento da assinatura de Sandra J. Tallman, Secretária de Estado Ajunta em Nova York,
Estados Unidos da América, pelo Consulado-Geral da República Federativa do Brasil em Nova York’
em 20 de julho de 2015.
(ass)
Rita de Cassia Sousa Cerqueira — Vice-Cônsul
Selo consular no valor de R$ 20,00-Ouro.

NADA MAIS. Li, conferi, achei conforme e doufé nesso conferência de exatidõ<
São Paulo, lã de agosto de 2015
Tab. Emol: R$ 233,62
Recibo n2.: 9944.

CÉLIA POLACOW KORN
Tradutora Pública Juramentada

e Intérprete Comercial
JUCESP 719

São Paulo - SP - Brasil

Avenida SSo Gabriel. 149-Cor).1009/1010•Itaim Blbl S3o Paulo-S.P. CCP: 01435-001
Tel/Fm: 111) 3078-4404/3073-0527 •E-mail: cells.knrníJkormraducoei.com.br -Ce!.: (11) 98254-3334 - Skvoe; kom.trsducoes
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Sfate ofNew York
County ofNew York|ssr No. 124813O Q.
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I, Milton Adair Tingling, Clerk of the County of New York, and Clerk of the Supreme Court in and for said

county, the same being a court of record having a seal, DO HEREBY CERTIFY THAT
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5 ROXANNE LISA PROVIDENCE

whose name is subscribed to the annexed original instrument has been commissioned and qualified

„ as a NOTARY PUBLIC

xy '«ÍObv 0\ and has filed his/her original signature in this office and that he/she was at the time of taking such

O 'n pronf or acknowledgment or oath duly authorized by the laws of the State of New York to take
I 7'j the same: that he/she is well acquainted with the handwriting of such public officer or has compared

nj the signature on the certificate of proof or acknowledgment or oath with the original signature

£y fried in his/her office by such public officer and he/she believes that the signature on the original instrument

X&SJX is genuine.—bH— IN WITNESS WHEREOF, I have hereunto set my hand and my official seal this

15th day of July, 2015

0Fÿ 1: !
i

% -4

X to

iS
s •-
** CN

im \

13t
m i

li
t

ÍV

County Clerk, New.Yori/County

a
to’ Q

g 1! !
P- Ikoo

t-J ex,
n

O S’
3.

« g-
« „

O' KO

2& |.
? $

--'l/lf--a. §•

55 §
r£

l,-.

3
1 1 n

Ina
<JQ |I

I-
ffi

O

8-
£



-'.s
fcí

* .
-í

:

Uh
ill !

J § $ ; :

§ Jg
;#i / #>« ... ,

iff LhbJi
of rmjbr>
It ifÿPU:

/// fiispp,
|fl /iff '
; J ZPi /

/

,’V

i,

•/Sr *}

-ÿ•r/J

;:3?

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A, Nire: 52 30000906*5 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do

Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ c informe: N' do protocolo 15/182992-6 e o código de segurança 88icb. Esta

cópia foi autenticada digilalmcntc e assinada em 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo - Secretaria Geral.

Pág 31 de 64

086



/MíTJlrSÿtaJuiífa

1779343
)State ofNew York

.County ofNew York

United States of America

MICROFILME) ss.:
)

On this 9th day of July, 2015, before me came Mr. Keith’Bennie; to méknown and known to

to be the individual described herein, and who executed the foregoing instrument and

acknowledged that he executed the same.

me

Notary Public

Roxartna Ota PrcnÃdom»

Notary Piifsftc, StRU) f* Now York

No 0tPR65Zÿ47fl rjua'-fied in Oÿeco* County

CorfflimFrtttl In Now Yorfc Courtly
Expires Aufluai 30. 20_Q_

oonA,;t,
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i\ITY
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AUTCMTCAÇÂO
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MICROFILME

PROCURAÇÃOPOWER OF ATTORNEY

By this private instrument, Keith

Dennie, North American, married,

pharmacist, bearer of the Passport

No. 505892472, Issued by US

Department of State, resident and

domiciled In the City of New York,

State of New York, USA at 235 42nd

Avenue, Zip Code 10017

{"PRINCIPAL"), appoints as his

attorney-ln-fact Mr. Vjctor Mezei,

Brazilian, married, business

administrator, bearer of the

Identity Card R.G. No. 12.855.740,

and enrolled with the CPF under

No. 087.901.428-88 domiciled In

the City of São Paulo, State of São

Paulo, with offices at Rua

Alexandre Dumas, No. 1860, Zip

Code 04717-904, who, acting on

behalf of PRINCIPAL, shall have the

requisite powers:

(X) to represent PRINCIPAL In the

Meetings of the Board of Directors

LABORATÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S.A., a Brazilian joint-

stock company, headquartered at

City of Anápolis, Goiás State, at VP

7-D, Módulo 11, Quadra 13, DAIA,

Zip Code 75.132-901,, enrolled with

CNPJ under No 17.159.229/0001-

76; ("COMPANY"), as well as In

Pelo presente instrumento de mandato,

Keith Dennie, norte-americano,

casado, farmacêutico, portador do

passaporte n° 505892472, emitido por

Departamento de Estado dos Estados

Unidos, residente e domiciliado na

Cidade de New York, Estado de New

York, EUA, na 23S 42nd Av enue, CEP

10017 (-OUTORGANTE"), nomeia e

constitui seu bastante procurador, o Sr.

Victor Mezei, brasileiro, casado,

administrador de empresas, portador da

Cédula de Identidade RG n° 12.855.740

e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob no. 087.901.428-88,

domiciliado na cidade de São Paulo,

estado de São Paulo, com escritório na

Rua Alexandre Oumas, n° 1860, CEP

04717-904, o qual, agindo em nome do

OUTORGANTE, terá os seguintes

poderes:

(1) representar o OUTORGANTE em

reuniões do Conselho de Administração

do LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO

S.A., sociedade anónima, com sede na

Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, á

VP 7-D, Módulo 11, Quadra 13, DAIA,

CEP 75132-901, Inscrita no CNPJ sob

n<> 17.159.229/0001-76;

("COMPANHIA"),- bem como em

assembleias da Companhia, podendo

of

JUR„SP - Z1H4W8V4 73005.353571
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participar e votar em quaisquer

matérias, sempre de acordo com

instruções do OUTORGANTE;

general meetings of the Company

with powers to participate and vote

on any matter, always in

accordance with Instructions of

PRINCIPAL;

(2) to receive service of process in

court solely and exclusively

pursuant to and in the events set

out In article 146 of Law No. 6404

of December IS, 1976;

(3) to represent PRINCIPAL in

court, in the capacity of member of

the Board of Directors of the

Company, with the powers of the ad

judicia et extra clause, in addition to

those necessary to acknowledge,

recognize the validity of a claim,

compromise, relinquish, waive the

right on which a claim Is based, give

and receive release, and sign

commitments, In any instance or

before any court or tribunal,

defending PRINCIPAL in the actions

and/or proceedings that are filed

against PRINCIPAL; and

(4) at his discretion, to delegate

any or ail of the powers granted

hereunder, on the conditions that

said ATTORNEY-IN-FACT shall deem

proper.

This power of attorney shall be valid

for 2 years from Its execution,

except from the power granted in

Item ”3" above, which shall remain

in force for 3 (three) years from the

(2) receber citação em ações judiciais,

única e exclusivamente na forma e nos

casos previstos no Artigo 146 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976;

(3) representar o OUTORGANTE em

Juízo, na qualidade de membro do

Conselho de Administração da

Companhia, com os poderes da cláusula

"ad judicia et extra11, mais os

necessários para confessar, reconhecer

a procedência do pedido, transigir,

desistir, renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação, receber, dar

quitação e firmar compromisso, em

qualquer instância e perante qualquer

corte ou tribunal, defendendo o

OUTORGANTE nas ações e/ou medidas

que forem propostas contra o

OUTORGANTE; e

(4) a seu critério, substabelecer, no

todo ou em parte, qualquer dos poderes

aqui conferidos, nas condições que

julgar ou que julgarem apropriadas.

Esta procuração tem prazo de 2 anos a

contar da data de sua assinatura, exceto

em relação ao poder outorgado no Item

”3" acima, com relação ao qual

permanecerá em vigor por 3 (três) anos

- 2 -

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A,Nire: 52 30000906-5, foi deferido e arquivado na Junta Comercial doEstado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ c informe: N” do protocolo 15/182992-6 e o código de segurança 88icb. Estacópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo - Secretaria Geral.

Pág 35 de 64

r-n r\

O Ô U



if
ff
3 4 I fI £If

I
if
if
If

I 5
f # 5 /I 5

títíi/
-s|Iloi

2

'/// 1/
11h

II
Í#
*ÿ1

í J£
ijy

Ú
a,s

1
•i5

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A,Nile: 52 30000906-5 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do

Estado de Goiás. Para validar este documento, accssc http://www.juceg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo 15/182992-6 c o código de segurança 88icb. Esta

cópia foi autenticada digitalmcntc c assinada em 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo - Sccrcláriu Geral.

Pag 36 de 64

09í



fmwrmwafti
177 93 4 3

MICROFILME

a partir do encerramento da atuação do

OUTORGANTE como membra do

Conselho de Administração da

Companhia ou até que seja

expressamente revogada pelo

OUTORGANTE, prevalecendo o evento

que ocorrer primeiro.

termination of the PRINCIPAL'S term

as a member of the Board of

Directors of the Company or until It

is expressly revoked by PRINCIPAL,

whichever event comes first.

New York City, July 9, 2015 Cidade de Nova York, 9 de Julho de

2015.

I."

Keith Dennie

7\ CnU-tfcOSHTOUT-M*#CvuTENTtÇAÇAo _
autentico a presente fAtocóí é reproduç&Ó fiel do

documento Mesentedg.-ÿ
Anápolls-GOM do d«-a01S

iíõl
&

itt> »»lo erfi: httÿ/«>Srsluclid»Uj90.jut br to
Consult»

" "?S2í

- 3 -
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It is hereby certified, that Milton A. Tingling was ClerkofCounty ofNew York in the State ofNew York, and

Clerk ofthe Supreme Court therein, beinga Court ofRecord, on the day ofthe date ofthe annexedcertificate,

andduly authorized to grant same; that the sealaffixed to saidcertificate is the sealofsaidCounty andCourt;

'that the attestation thereofofsaidClerk is inclueform andexecutedby theproper officer; and thatfullfaith

andcredit may andought to be given to saidClerk’s official acts.

In Testimony Whereof, the Department ofState Seal

ishereunto affixed.

Witness my handat the city ofNew York

this15th day ofJuly Two ThousandandFifteeni?i
SSi

-5:* * '•:/
£::0

Sandra J. Tollman
SpecialDeputy Secretary ofState

cirf“ d*A”<>FIIH

423420
uoccwy.Miiaij Control*: Q5T170*T7-«F«

. AUTENT1CAÇAO
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It is hereby certified, that Milton A. Tingling was Clerk ofCounty ofNew York in the State ofNew York, and

Clerk ofthe Supreme Court therein, beinga Court ofRecord, on the day of the date ofthe annexed certificate,

andduly authorized to grant same; that the seal affixed to saidcertificate is the seal ofsaid County andCourt;

that the attestation thereofofsaidClerk is in dueform andexecutedby theproper officer; and thatfullfaith

and credit may andought to be given to saidClerk's official acts.

In Testimony Whereof, the Department ofState Seal

is hereunto affixed.

Witness my handat the city ofNew York

this tSth day ofJuly Two Thousand andFifteen........•*..
• O? \>*.
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Form

INSfafe ofNew York 1 ss.
County ofNew YorkJ No. 124812

I, Milton Adair Tingling, Clerk of the County of New York, and Clerk of the Supreme Court in and for said

county, the same being a court of record having a seal, DO HEREBY CERTIFY THAT

ROXANNE LISA PROVIDENCE

whose name is subscribed to the annexed original instrument has been commissioned and qualified

as a NOTARY PUBLIC-

OV andhas fled his/her original signature in this office and that he/she was at the time of taking such
w proof or acknowledgment or oath duly authorized by the laws of the State of New York to take

H the same: that he/she is well acquainted with the handwriting of such public officer or has compared
the signature on the certificate of proof or acknowledgment or oath with the original signature Q

j fifed in his/her office by such public officer and he/she believes that the signature cm the original instrument .g 40
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I is genuine.

IN WITNESS WHEREOF, Ihave hereunto set my hand and my official seal this

15th day of July, 2015
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WState ofNew York
f County ofNew York

United States ofAmerica
) ss.:
)

On this 9th day ofJuly, 2015, before me cameMr.Keith Dennie, to me known andknown to me

to be the individual described herein, and who executed the foregoing instrument and *

acknowledged that he executed the same. * n.0 V i" \ /•t, f
S*AHUS -<• L-dC,*T

ujfAra rl* ’í ’Tk-i t

Wcvtii A —-
Notary Public

COUNTY
CLERK

EW YORK
BOUNTY

«asastes»»»*'!'* «*;
'

,y>ii
i.- r

Autentico s prosente fotajôptaÿqiioereproduíãâ fieldo

documentmpDjesentédo»ÿ V

Anápolls-COpS dUÿJraVnbróÿdB
3015

sõwõrqnTuricÿviSi'*í**rtíS5«
00301510*2ÿ10049-0361* V

Comiíttc«le«elo ftikjuy://cxtraÿlyMjgo.ju»»br

Põ

>•'. *// M* ///•-v,

Certifico que este documento da empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A, Nirc: 52 30000906-5 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do

Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juccg.go.gov.br/ c infomtc: N” do protocolo 15/182992-6 c o código de segurança 88icb. Esla

cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 24/02/2016 09:02:55 por Paula Nunes Lobo- Sccrctária Geral.

Pág 44 de 64

039



TlciWiWiSMta

1779344

MICROFILMS

INSTRUMENT OFINVESTITURE TERMO DE POSSE

KEITH DENNIE, norte-americano, casado,

farmacêutico, portador do passaporte

n° 505892472, emitido pelo Departamento

de Estado dos Estados Unidos, com

endereço comercial na Rua 42nd Avenue, n°

235 na Cidade de New York, Estado dc

New York, CEP 10037, é investido neste

ato no cargo de membro do Conselho de

Administração do Laboratório Teuto

Brasileiro S,A. (“Companhia”), conforme

eleito na Ata da Assembleia Geral

Extraordinária realizada nesta data, para um

mandato efetivo de 2 (dois) anos.

, ' KEITH DENNIE, North American, married,

pharmacist, bearer of the Passport
No. 505892472, issued by US State

Department, with commercial address in the

City ofNew York, State ofNew York, at 235

42nd Avenue, Zip Code 10017, is invested as

' member of the Board of Directors of

Laboratórios Teuto Brasileiro S.A.

(“Company”), elected in the Minute of

Extraordinary General Meeting and shall

remain in position for two (2) years as of the

date hereof.

Mr. KEITH DENNIE acknowledges and

accepts his appointment and represents,

under the penalties of the law, that he is

aware of the provisions of by Article 147 of

the Corporations Law; as well as that (i) he is

not disqualified from management of the

Company by special law; or for the crime of

bankruptcy,

embezzlement or extortion, or crimes against

the economy, the public trust or property, or

as a result of criminal conviction, by any

sentence that prohibits him holding public

office, as stated by §1° Article 147 of the

Corporations Law; (ii) he attends the

requirements of spotless reputation set forth

in Paragraph § 3° of Article 147 of

O Sr. KEITH DENNIE declara, sob as penas

da lei, que possui conhecimento das

disposições do art. 147 da Lei das

Sociedades por Ações e preenche os

requisitos legais para integrar o Conselho de

Administração da Companhia, bem como

que (i) não está impedido por lei especial,

ou condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, contra a economia popular, a fé

pública ou a propriedade, ouapena criminal
que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, como previsto no

§1° do art. 147 da Lei das Sociedades por

Ações; (ii) atende aos requisitos de

reputação ilibada estabelecido pelò:’ §3° do

art. 147 da Lei das Sociedades por Ações;

Corporation Law; (iii) he holds no position in (iii) não ocupa cargo em sociedade que

a Company that may be deemed a competitor possa ser considerada concorrente da

Companhia, e (iv) não possui, nem

malfeasance, bribery,

of the Company; and (iv) he does not have

neither represent any interests that are representa, interesse conflitante com o da

Companhia, na forma dos incisosIe II do

JUR_SP - 21428727VI 7300S.353S71
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conflicting with those of the Company, in §3° do art. 147 da Lei das Sociedades por
accordance with itemsI and II of § 3“ of art. Ações.

.147 of Corporation Law.

Upon signing of this instrument of Com a assinatura do presente termo, declara
investiture, he agrees to take office and que assume o cargo comprometendo-se a

undertakes to comply and cause compliance cumprir e fazer cumprir as disposições da

with the provisions set out in prevailing laws legislação aplicável e do Estatuto Social da

and in the Bylaws of the Company. For the

purposes and effects of article 149, paragraph
2 ofLaw No. 6404 of December 15, 1976, he
agrees to receive notices and summons in

administrative and judiciat proceedings
related to his management acts at the
following address: City of São Paulo, State of.

~

S5o Paulo, at Rua Alexandre Dumas, I860,-
Zip Code 04717-904

Companhia. Para fins de atendimento ao

artigo 149, § 2° da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, indica o seguinte
endereço para recebimento de citações e

intimações em processos administrativos e

judiciais relativos a atos de sua gestão:

cidade de São Paulo, estado de São Paulo,
AlexandreRua Dumas, 1860,

CEP 04717-904.

New York City, July 9, 2015 Cidade deNova York, 9 de Julho de 2015

KeithDennie

i Z*ThbcUortito d» /VoJns - HcL Ammiry Gíria do Anvorfrtt
a»»Briode Gwexjpt,JSi-A,Coara-Áafprfh-Geiíi- JJ71

y'

r CDJTtrola:QBl1T0dJa*«7

"*AUTjENTICAÇAO . *

Autentico B presente fotocopitíÿque é fepnoduçflò.flei do
documento o| resentacoJÿ yy-V

Anépoll«-GOPÍ d© r tÿtembrÿdo-2015

J
Uttnrit*dsAnar*ta Hntfriou+9 &o+rwr OQ J

003015T022164 10Õ4B-01613 V
Cofvsutle 3Eto eita hiif //exlrajwddal.tjyojiw bf O
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JUft_SP - 21428727vl 7300S.3S3S71
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RS 9,68 sob o n. 1.779.344, ere titulos e documentos.
M3,si S3o Paoto, 20 de agosto de 2015
lt$4,S2

R$3,20

RS 1,3

R$ 107,21

Emoi.
Estado
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R. CMI

T. Justiça

M. Publico
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Total
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CÉLIA POLACOW KORN

Tradutora Pública Juramentadaa Intérprete Comerciai

JUCESP 719- Sâo Paulo- SP- Brasil
2ég8o I'nimn- 383_
ytjL DataJbJjj&S-
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AnexoI

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EEXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2015

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS

\ lnt:il

V i\v Aim1'

< I:!>**!* IS

V ilv Vçfuw

< >njini'irins

t A

;Numcm ik*

YiiOi'
<”«)

Espólio de Walterci de Melo

(representado pelo inventariante

Ítalo Nogueira Alves de Melo)

57,924187%31.658.78631.658,786

0,000016%Flàvia Modesto Teles de Melo 99

AnnaLiz Teles deMelo 0,000016%99

ítalo Nogueira Alves de Melo 0,075745%41.39941,399

0,000018%Igor Nogueira Alves de Melo 1010

2,000000%Marcelo Leite Henriques

Pfizer Medicamentos Genéricos e

_Participações Ltda._

1.093.111 1,093.111

40,000000%21.862.22221.862.222

99,999999%21,862.22232.784,33354.646.5SSTotal

Anápolis, 09 de julho de 2015.

[FIMDA PÁGINA DEIXADOINTENCIONALMENTEEMBRANCO]

t

1
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República Federativa do Brasil

Célia Polacow Korn
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial

Registrada na JUC£$P J»b N« 719 - idioma: íngíès
RG: 5 642 327*5 CPF: ©76 347 708-76 CCM:9022 076-S INSS: 10997762649

«fl
:

Tradução nl: 26880 Lh/ro nr 383 Folha n< 214

Eu, abaixo assinada. Tradutora Pública e Intérprete Comercial, certlficòre' atesto, para os devidos fins, que nesta data me foi

apresentada um documento redigido nos idiomas Inglês e Português, Identificado como "Termo de Posse*, cuja conferência de
exatldSo atestoconforme abaixo:__

Conferência de Exatidão de Termo de Posse

[Termo de Posse Investido a Keith Dennle, elegendo-o como membro do Conselho de Administração do
Laboratório Tento Brasileiro S.A., em 9 de julho de 2015).

“ A tradução do texto é exata! exceto pelo seguinte:

Onde se lê "O Sr. KEITH OENNIE declara, sob as penas da lei, que possui conhecimento do art. 147 da
Lei das Saciedades por Ações e preenche os requisitos legais para integrar o Conselho de
Administração da Companhia, bem como que (i) não está impedido...", leia-se "o Sr. KEITH DENNIE
reconhece e aceita sua nomeação e declara, sob as penas da lei, que possui conhecimento do art. 147
da Lei das Sociedades por Ações, bem como que (i) não está impedido..,".

Cidade de Nova York, 9 de julho de 2015
MRID. ft CÍ dft Pessoa Mfica

mJL3JL4.„

Y
(ass)

Keith Dennie
(.ÿ

Estado de Nova York
Condado de Nova York
Estados Unidos da América

MICROFILME

Neste dia 9 de julho de 2015, compareceu perante mim o Sr. Keith Dennie, reconhecido por mim
como sendo a pessoa física descrita neste instrumento, que firmou o instrumento acima e que
reconheceu tê-lo assinado.

(ass)

Tabeliã Pública

. [Constam carimbo e selo em relevo de Roxanne Lisa Providence, Tabeliã Pública, cujo mandato expira
em 30 de agosto de 2018]

Formulário1

Estado de Nova York
Condado de Nova York

Ne 124812

Eu, Milton Adair Tingling, Escrivão do Condado e Escrivão do Supremo Tribunal do Estado de Nova
York, no e para o Condado de Nova York, um Tribunal de Registros, tendo por lei um selo, NESTE ATO
CERTIRCO QUE, ROXANNE LISA PROVIDENCE, cujo nome encontra-se subscrito ao instrumento
original anexo fora empossada e j’uramentada na qualidade de uma TABELIÃ PÚBLICA e registrou a
sua assinatura neste cartório, e que estava, no momento de tomar a referida prova, reconhecimento
ou juramento, devidamente autorizada a fazê-lo pelas leis do Estado de Nova York; que conhece a
caligrafia da referida autoridade pública ou que comparou a assinatura do certificado de prova,

Z'3' JUCE5P719 *7
•7 Portuçuês •Iuq£s v

Sâo Paulo -SP ‘
Brasil I%

Avenida SflDGabfteí, 149-Coni. 1009/1010- Iralm Ràbl - Sío Paulo-5.P. C£f>: 01435-001

Tel/Fax:ill) 3078-4404/3073-0527 - É-malír telle.fcorntfkorntradircaes.com.br -Cel.:(Ill98254-3334 - Skvoe: korn.iradueoc*
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República Federativa do Brasil

Célia Polacow Korn
Tradutora PúbJfca Juramentada e Intérprete Comercial

Registrada na JUC65P M>b N® 719 - rdlomai Inglês
RG: 5 642 327-5 CPF: 076 347 708-76 CCM ; 9 022 076-5 INSS: 10997702649

fmgm

í

Tradução n»: 26860 Uvro nfl 383 Folha n* 215

reconhecimento ou juramento com a assinatura registrada em seu cartório por essa autoridade
pública e acredita que a assinatura no instrumento original é genuína.

EM TESTEMUNHO DO QUE, subscrevi e afixei meu selo oficial, neste dia 15 de julho de 2015.

(ass)
Escrivão do Condado de Nova York

[Constam selo em relevo e carimbo do Condado de Nova York],

177 9344”
Estados Unidos da América

Estado de Nova York
. çfò-Dgpartamento de Estado

Este instrumento certifica, que Milton A. Tlngling'ero Escrivão do Condado de Nova York, no Estado
de Nova York, e Escrivão àó seu Supremo Tribunal, sendo esse um Tribunal de Registros, na data do
certificado anexo e devidamente autorizada a conferi-lo; qúe o selo afixado ao referido certificado é o
selo do referido Condado e Tribunal; que a respectiva atestação do referido Escrivão encontra-se na
forma devida e foi assinado pelo diretor autorizado; e que plena fé e crédito podem e devem ser
dados aos atos oficiais do referido Escrivão.

MICROFILME

Em Testemunho do Que, o Grande Selo do Estado é'afixado a este documento.

Subscrevimeunome no cidade de Nova York, neste dia IS deJulho de doismil e quinze.

- (ass)

Sandra J. Tollman

Secretárla de Estado Adjunta Especial

[Consta selo do Estado de Nova York, Departamento de Estado}

423419
210CC(R£V. 25/09/12)

Reconhecimento da assinatura de Sandra J. Tailman, Secretária de Estado Ajunta em Nova York,
Estados Unidos da América, pelo Consulado-Geral da República Federativa do Brasil em Nova York’
em 20 de julho de 2015.
(ass)
Rita de Cassia Sousa Cerquelra-Vice-Cânsul
Selo consular no valor de R$ 20,00 — Ouro.

>

NADA MAIS. Li, conferi, acheiconforme e doufé nessa conferência de exatídpó.
São Paulo, 18 de agosto de 2015

Tab. Emol: R$ 241,37

Recibo ns.: 9944.
CÉLIA POLÃCÒWÿÓRN
Tradutora Pública Juramentada

e Intérprete Ccmerdal
JUCESP 716

São Paulo - SP - Brasil

r
&

V
7

Avenida S8o Gabriel, 149-CooJ.1009/1010- Itaim Blbl - S3o Paulo-S.P, CEP: 01435-001

TCí/FBK: till3078-4404/3073-0527 - E-mail: celia.korniSikomtraducocs.com.br - Cel.;till98254-3334.ShlM1Fnrn *»J‘.
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/ •Naipaianlat <dt*.a«; da

ja WIMIOCB: da ârupoa Qndmk;da
D2 LI
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para a •7.aj*»aw aútea a aaouAMa pautor a} AwajaçOg Aa
ComrarçOa CciaDvo da Trabalha zftlg/2010 *U ENÊWOÊ DA M-VA VXBAA *m*«2TRr {nacmi

a PtAéeo <j™ A*£eS5ía
da o Ltoarca

;.8M«Aocodo .iwr» . 0w*n*nte , .wfajMa,rdo: batMÀ.»
V.*.. s»i«.MaunP.T.u«,»i:w«. •'!

nba aa afiÿiadra na ibafcjO •

"SSi-TL
'nxinic«uii 04C#«íM - Anartdda da GoAnlrOaÿC?

mnqvpGr» fiaIWUMa'CONAMNGOdl/dA. .

oi u. oa
v rAo aada

2f.MW.SaterNNaXAe*,«mOoMrda DÿSrtSftawS
tM 2010, Aa 1*Õ3Mal,ara pdmaã»mn>a<»"la. I

*[•***«* «arma mMa a daciftlai am
cnmdcaçao. a a*r raadada na nano <ta # c«l Aa WoO
Ciíl»TáaÍ3<Laíurt»ÒA Jtna.Gÿao kÀ*>daSPvaaKrrM(
PraaJdanla}

iftei
r*>

rfpiai—i IIa naA*. B
A<* QeLArtaÿGO. O

COMAMAOOQtffO. -MNiaiaçao B/A (C*X OOt bm»putíto ip»Moadau
SaonfloMúoIMOArtCÉantaadoaRaojraoa MSdftba

-Qqiáa, Uoançada ftupraaaloÒ«WflMaç*oNa»*|>aaaUapMar-
OMMJ do 30b da n* T/g&TOl*. cam umAMda da 13 mna, JM
gaaSfiShalbgatarjAoNaava.namondoAwu,tmFownoaa-QO.

EhtAW-

A CHAGARA 03 FUTEBOL SOCIETY EJRELWAJL cJAq *
Í1BO*J257J00CH-*a. toma p«±Af) tpm nowm i SAOMdiM» .ÿ

M«nidp«l Oo MOíD AnbbalM d« ApawMa do OdNÿM. a ikMfk a
«fUMnW abrpfiScBíi» *ÿ LAS» p«Lo«*o daCampen do FuNbrf

Boeder para JOQC*. canqxnda Grano NatmJ o SlHédca. «hdi»
r- Alt AndNwia, Qtf. Chc, LL 0003, N*., Corr**., V» OAfa, -
CEP: 74S5S-OA AAModtí* o« Go»ni«, 01 O ompraatafciBaW ni£
0A«njuaOraMRdOOhifSOCONAMA 001

HJB

0*A -CompmM*Fachad*-
AT p. U.t**-CT0iO00 1<JT Na AOrdcOt-A WRHNMAMN LTOA, CMPJ: W3*i'jWK«1AL toma

Mito a
uonj

O Oÿaat»daA*T4**aç*>fti Tt»I»L MA oaaMnaA***MMd J0* -
ra.1.«ÿ»Oz. fcna***.ovada«t fUfi*rd*.e«Mo<MGAIÉ1, OT- TB«Dl*

no AIO d»»«* MtaApM»(MAaObòòmNa no* teonoa Aa 1M<*M
Acocho » CONVOCA laAfiA «NA .Mrtti,MAIII»«oda no afMAM
adKN. A aa r*pdamaaiASSPML&A
m *« 20 teIrto «a TPI3. uSC

a wa «mow

L130-H
pObAco qua
Sana
Lkança da Fmdwiom pata D«dufiéo AtfrtcoM da

Rodos* BR 3UÍ, Km TB, Zona ftwaí. aArbÿt dA •
icj *H. A

IIQOA

CNPi n* 60.480.706/0100-30OGfW.CtnHOKDIlURA AIWNMI CAROd-L. AO«JCOCA 8A
pCblco qua roquomw Junta

«OA HSd- KOtt o
Proa. <P 34SU2D13

AORlCOCA WEMRMANNLTDA, CNPJ: 00L3OlJU2tOaO1>d4. Bni
da M

SanaAmartM a ftacunoa W<3rt»« da enttanm - rNWraçflo do Lioança daBMAiSRH,
pérw pnjtfuÿ?da SwiarAai aDmtrto

RodQW BH 2AT Km 40, Too* Nixml.

Oda«) AoSU-MSICmcdoda imA cte IA«n Coin-Sane
KmT<r,Zap* ium. CC>71

S CH«A> fla INnn 17 am GcAnaa oa T
*06*04HR1LJ. Am2»,fort h»m.C£* ?7,T«£WlOQ; •
3s CnaçAO a un IMIInMMinw EXaóc d

B*Mfoya HamnMrT 37N.BtDCO
U«»d2T;4. cosçta aa uma dw m era xÿcoran
OP. A Min* YIVKU N»mv l*n imfM re.UN. A|
C»:TMC3037;K Cnatiooa am KM« tm
Pub-a* * Am*»&qNC**asAdc» friuam*. a*.
coÿ iddOKK»: a. DNMIVHM a ruuÿ *eanda Aa IWpaa- CP: 9.AJlinÿo d»Arÿ 2ÿ ffiaÿmM) aa
‘M.pgiii da (Vbo r craWfo ) «caraMA «. CorBaaãçâo

ilMtxwmaSiL

da MatAftaa Plbw. ato
Mirsldpta Cibtiint-oo,

o da
MM ---a*- 6C A

Panebon. CDt
odadtoPp*-

pr*M Conattutoca a hmorpomdOA Corndho LTDA
c* QBA raoabau d* SCUUA - Sfto LuH de Moot* &dca-
Lbaec- bTbtarttal CUmpOTcM. US if 002.70(5 par*

iKAb - da Buatro TubOar Trtç4a Comm*» aMd «ua
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«adwd*ua RrMoaq <*L1Q. tír. 11. AluA 1287, FazandS 0i/*>
Antbeto. Zdm RMral, «*l d* Aparodda do
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CNPJ: DUJUÍtóúíl-ll FCemMfM PKTDM .
tom» pileca que

«MUARH/GO. a

IMTADA-yC,T20WM-C7. «JtuadA a Rod CR 030. Km
Ategra ria OeT4»GO. tóm
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nua, cimo TERRAPLENAOEM,«as
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Municipal da Ueb

tu»LTDA -m, lona poouco q*a
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20/06/2017 Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.159.229/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/02/1971

NOMEEMPRESARIAL

LABORATORY TEUTO BRASILEIRO S/A

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOMEDEFANTASIA)

CÓDIGO ÊDESCRIÇÃO DA ATIVIDADEECONÓMICA PRINCIRAL

21.21-1-01 - Fabricação de medicamentos alopâticos para uso humano

COOIGO EDESCRIÇÃODASATIVIDADESECONÓMICAS SECUNDARIAS
21.21-1-03 - Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
21.23-B-OO - Fabricação de preparações farmacêuticas
21.22-0-00 - Fabricação de medicamentos para uso veterinário
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados antsriormente
10.99-6-06 - Fabricação de adoçantes naturais e artificiais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anterio imante

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis_

h

CODIOOFDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
205-4 - Sociedade Anónima Fechada

NUMEROLOGRADOURO

VLA VP7D MODULO 11
COMPLEMENTO

QUADRA13S/N

MUNICÍPIO

ANAPOLIS
UFCEP BAIRRCVDISTRITO

DAiA GO75.132-140

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(62) 3310-2000 / (62) 3310-2033

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005 _
AÇÃO CADASTRAL

ATIVA ./
SITU

: i
MOTIVO DE SmiAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/06/2017 ás 08:23:20 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

[Voltar]Consulta QSA / Capital Social |

1/2https:/Avww.receita,fazendagov.br/pesscajtridica/cnpj/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp

120

I



1

Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral20/06/2017
:

J~'L Preparar Página
Ç~~Ã} para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

V
l

121

https://www.recatafazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevafCnpjrara_Comprovante.asp 2/2



http://www.consultas.anapolis.go.gov.br/ansprocesso/certidaocontrib/c...

Prefeitura Municipal de Anápolis

Certidão On-line de Contribuinte

Emissor de Certidão On-line

Conteúdo

Certidão Positiva com Efeito Negativa
de Débitos

N° Certidão

92271.18813.877521

Nome do Contribuinte

277453-Laboratórío Teuto Brasileiro S/A

CNPJ

17.159.229/0001-76

NúmeroTipo Logradouro

Vp 7d

CEP

Rua 75132140 0

Complemento

Modulo 11 Qd13

Cidade

Anápolis

Bairro

D.A.I.A

Certificamos que até esta data consta débito referente a qualquer tributo, imobiliário ou

mobiliário (económico), em nome do contribuinte acima identificado EM SITUAÇÃO DE

PARCELAMENTO OU SUSPENSO AGUARDANDO JULGAMENTO.
Reserva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar/pleitear posteriormente,
cobrança de débitos constatados, inclusive no período desta certidão.

Validade

03/09/2017/
Finalidade Interesse

Outros

Emissão

04/08/2017 14:03Outras

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura.

is

HTJ&SS
92271.18813.877521
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Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia daDivida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDÃO DE DEBITOEMDIVIDA ATIVA - POSITIVA

COMEFEITO NEGATIVO(SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE)

NR. CERTIDÃO: N° 16836096

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO SA

CNPJ

17.159.229/0001-76

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

POSSUI(EM) DEBITO(S) COM SUSPENSÃODA EXIGIBILIDADE

CONFORME ART.188 CTE,RELATIVO A 2 PROCESSO(S).

PROCESSOS:
4c. *. *. 4C. . *. 4C. 4c. 4>. . *. 4c- 4c.3011081407191 3028164239940

4c. *•4". 4c. • 4c. 4c. 4c. 4c. . 4>. 4". 4". 4c. - 4c. *. 4>. 4c. . 4c- 4c. 4c. 4c.

4c. 4t. 4c. • 4c. 4c. 4c. *. . 4c. c|c. 4c. 4c. . 4c. 4"- *- *- . 4c. 4=- *ÿ *
4C. 4C. 4C. 4c. . 4C. 4C. 4C. 4. . 4c. 4t. 4<- 4c- 4c. 4c. 4>. 4c- - 4". 4c. 4>. 4c

4c. 4c. 4c- 4c. . 4c- 4c. 41- 4>. . *. 4c. 4"- 4c- . 4c. 4c. *. 4c- . 4". 4c. 4c. 4c.

4c. 4C. 4c. 4c. . 4c» 4C. 4C. 4c. - 4c. 4c- *. *. . *. 4c- *. 4c- . 4c. 4c. 4". 4<

ck. 4c. 4c. 4c. . 4«. 4«. *- 4c- - 4c- 4c. 4c. 4c. . 4>- 4t- 4c. 4c. . 4c. 4c. 4>- 4c.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999,

alterada pela INnr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documento habil para comprovar a

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso IIIdo artigo 29 daLei nr. 8666, de 21 de

junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:

http://www.sefez.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a FazendaPublica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.566.745.166

HORA: 15:41:12:1SGTI-SEFA2: LOCAL E DATA: GOIAN1A, 27 JUNHO DE 2017
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http://www.rEceita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...

1 MINISTÉRIO DA FAZENDA
F Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
CNPJ: 17.159.229/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nf 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições saciais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está oondicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nf 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:23:27 do dia 03/08/2017 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 30/01/2018.
Código de controle da certidão: 2AA4.1CC1.C3CB.62B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

j.24

1 de 1 03/08/2017 15:23
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CAJXA SCONÔMÍCA FEDERAL
Ik

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

17159229/0001-76
LA60RATGRIO TEUTO BRASILEIRO SA

VLA VP 7D S N MÓDULO 11 Q13 / DISTRITO AGROINDUST / ANAPOUS / GO / 75132-140

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/08/2017 a 07/09/2017

Certificação Número: 2017080901030297257030

Informação obtida em 18/08/2017, às 14:46:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: wwwxaixa.gov.br

ro
CJ*

1/1hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARP8SSQaMatn2-2002500&VARPessoa::::2002500&VARUf=GO&VARInscr=17l59229%2F0001%2D76&VARNoine=LABORATORlO+TEU...
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A -•
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.159.229/0001-76

Certidão n°

Expedição: 27/06/2017, às 14:37:39

Validade: 23/12/2017
de sua expedição.

131786576/2017

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.159.229/0001-76, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

0064900-37.2005.5.18.0051 - TRT 18" Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

Dúvidas e augestoes : cndt&t.5t * jus
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4rSOBRAL
SECRETARIA MI NK 11*AI. I>E SAÍ‘Dli

PARECER JURÍDICO

Parecem0 180 /2017 -COJUR/SMS
Processo nQ P002976/2017
Adesão n° 03/2017 - SMS

DO RELATÓRIOI.

Versam os presentes autos sobre pedido para adesão à Ata de Registro de Preços n°

Ata cie Registro de Preços n° 404/2016, decorrente do Pregão Eletrónico n° 0531/2016 da Secretaria de

Saúde do listado do Ceará. A referida adesão tem o intuito de contratar as empresa

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRA S/A, tendo por objeto aquisição dc medicamentos,

para atender a necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPl e Unidades de

Saúde do listado.

É o relatório. Passamos a opinar.

II. 1)0 PARECER

Inicialmente, cabe esclarecer que este parecer é meramente opinativo, sem qualquer

conteúdo decisório, haja vista que o prosseguimento do certame ficará adstrito às

determinações das autoridades competentes, conforme MS 24.631-6, senão vejamos:

1: lícito concluir que é abusiva a responsabilização do pareeerista à luz dc

uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo
do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro
grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou

jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público

pelo conteúdo de seu parecer tie natureza meramente opinativa. Mandado de
segurança deferido. (STF - MS 24.631-6
Reíator(a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09;0S 2007 - Órgão
Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: D.l 01-02-2008)

DISTRITO FEDERAL

Ensina Ronny Charles, na obra "Leis de Licitações Públicas Comentadas" (p. 84.

2011), que o registro de preços c um procedimento permitido pela legislação, de forma a

facilitar a atuação da Administração em relação a futuras prestações de serviços e à aquisição

graduai de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se deflagrar certame lieitalório em que o

vencedor lerá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de obtenção dos bens

e serviços sejam dirigidas diretamente a ele, dc acordo com os preços aferidos e de modo

proporcional à demanda da Administração.

,2?-7
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SOBRAL
SECRETARIA Ml NK'll’AI. DF. SAI DE

Cumpre destacar que há procedimemo, denominado “carona" ou "adesão á ata de

registro de preços*', acessório à formação da ata de registro de preço, consistente na adesão a

esta por outros Entes públicos. Tal instituto encontra amparo legal e constitucional e está

regulamentado pelo Decreto Federal n° 3.931/2001c peio Decreto Municipaln0!387/2012.

Compulsando os autos, verifica-se que a Secretaria Municipal da Saúde visa a aderir à

Ata de Registro de Preços n° Ata de Registro de Preços n° 404/2016, decorrente do Pregão

Eletrónico n° 0531/2016 da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.. Por este modo de aquisição, o

órgão participante possui a faculdade de aderir à ala de registro de preço após a devida

consulta ao órgão gereneiador e a respective aceitação pelo fornecedor, condutas que foram

devidamente observadas pelo requerente, que obteve anuência do gestor da ata bem como do

fornecedor. Outrossim, este pleito também obedece ao limite imposto por lei às contratações

adicionais, que não devem ultrapassar cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preço. É o que consta no Decreto n°. 3931/01, em seu artigo 8o, in verbis:

Art. S. A Ata de Registro tie Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame tieitatório, mediante prévia consulta ao órgão

gereneiador. desde que devidamente comprovada a vantagem.

(jl Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao órgão gereneiador da Ata. para que este indique os

possíveis fornecedores e re&peclivo.s preços a serem praticados, obedecida a

ordem tie classificação.

ij 2C Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços.

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não (lo

fornecimento, indepcndentemcnie tios quantitativos registrados em Ata.

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

í 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos

registrados na Ata de Registro tie Preços.

Após analisar todo processo, verificamos que as especificações técnicas dos serviços

solicitados são compatíveis com o que está disposto a ser fornecido pela empresa participante,

não havendo, portanto, nenluim óbice quanto à sua utilização. Destacamos também que o

procedimento ora requerido está em conformidade com os requisitos e definições dispostos na
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Lei 8.666/93, artigo 15, que trata das aquisições pelo Poder Público, bem como com o que

consta no Decreto Municipal n°. 1387/2012, especifieamente em seu artigo 12, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preço, abaixo transcrito:

An. 12, A AAP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame

licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. desde que

devidamente comprovada a vantagem.

5 lo Os órgãos e entidades que nào participaram do registro de preços.

quando desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar

seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata. para que este indique os

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a

ordem de classificação.

S 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços.

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, independeutemente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anceriormente

assumidas.

§3 As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços.

De fato, nào se percebe nenhuma impossibilidade para a adesào da Secretaria

Municipal da Saúde à Ata de registro dc preços em epígrafe através da modalidade de carona.

Em verdade, tal alo se apresenta como imperativo de atendimento ao interesse público,

principio formadora a atividade administrativa.

As peças processuais, até o presente momento carreado aos autos, são: Oficio da

Coordenação da Assitência Farmacêutica, Justificativa, oficio e concordância do Órgão

Gestor em ceder sua ata de registro de preços, oficio e anuência da empresa fornecedora.

propostas comerciais, edital, adjudicação, homologação, ata de realização do pregão

eletrónico ata de registro dc preços e sua rcspectiva publicação e documentos de habilitação.

Impende destacar que a presente peça da lavra de advogado público tem caráter

meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Logo, as manifestações do

advogado público nào são deliberativas e nem vinculam o requerente, ficando a decisão a

cargo da autoridade superior ordenadora de despesas. Tal entendimento emerge das decisões

pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal Federal que abaixo seguem transcritas:

1 ÓÓ
»-* v/
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DECISÃO

Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer

sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da

lei das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em

responsabilizar o advogado solidariamenle com o administrador que

decidiu pela contratação direta: IMPOSSIBILIDADE, dado que o

parecer não é ato administrativo sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos dc

administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de

Direito Administrativo", Malheiros Ed 13a ed., p. 377. II - O

advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a

seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável,

ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód.

Civil, art. 159; LeiS.906/94, art. 32. Ill - Mandado de Segurança

dclcrido. (STF. Mandado dc Segurança n°. 3092S-DF. Relator

Ministro Carlos Velloso. 05 dc novembro de 2002)

lil. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardando o poder discricionário

do gestor público quanto ã oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, esta

Coordenadoria opina pela Ala de Registro de Preços n° Ata de Registro de Preços n° 404/2016,

decorrente do Pregão Eletrónico n° 0531/2016 da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, pleiteada

pela Coordenação da Assistência Farmacêutica.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Sobral -Ceará, aos 18.de agosto de 2017.

VIVIANE DE MODAIS CAVALCANTE LUCAS SILtfÀ AGUIAR

Coordenadora Jurídica Gerente da de Contratos,

Cònvÿiosk Licitações

OAB-CE 29"357

OAB-CE 25817

±30
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° C&Q /2017-SMS

O {A) Secretário da Municipal de Saúde, Sr. Gerardo Cristino Filho, no uso de suas atribuições

legais, em obediência ao disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de

2013, às disposições contidas no Decreto Municipal n° 1.878, de 26 de maio de 2017.

HOMOLOGA o processo de Adesão (CARONA) a Ata de Registro de Preços n° 404/2016, relativa

ao Pregão Eletrónico n° 0531/2016, da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará em que foram

registrados os preços do Laboratório Teuto Brasileiro S/A CNPJ n° 17.159.229/0001-76, cujo

objeto é o registro de preços para eventual a aquisição de medicamentos, para atender a

necessidade de abastecimento da Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades de Saúde

do Estado, referente aos itens abaixo relacionados, que ora aderimos.

ITEIWDA T VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO UNDQTDE:ATA

i

03
RS 0,0300COMPRIMIDO R$45.000,00AMITRIPTILINA, 25 MG , UNIDADE - 1 - COMPRIMIDO

1.500.000

Sobral - CE,43 de ftçpoffíy de 2017.

1
f

\ A-vi
GERARDO CRISTINO FILHO

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE

í q1



í*£' p l< i ‘ i. I i U it «S i) l

H

CONTRATO

CONTRATO N° 88/2017-SMS
PROCESSO N° P002976/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E
O LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de

Saúde, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de

Medeiros n° 1250. Centro, Sobral-Ce, Cep.: 62011-060, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário Municipal da

Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de

identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e

domiciliado na cidade de Sobrai, Estado do Ceará e o LABORATÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A, com sede no município de Anápolis, Estado de Goiás, sito à

Rua VP 7D Modulo 11 , S/N, Quadra 13, Daia, CEP: 75.132-140' Fone: (62)

3310-2000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.159.229/0001-76, doravante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante

legai o Sr. JORGE DOS SANTOS LEMOS, brasileiro, portador da Carteira de

Identidade n° 20020990008910 e CPF n° 321.936.973-20. têm entre si justa e

acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente contrato tem como fundamento o Editai do Pregão Eletrónico n°

20160531 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n°

8.666/1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao

cumprimento de seu objeto.

tff ás?
« .m
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CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do

Pregão Eletrónico n° 20160531 e seus anexos, e à proposta da

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de

sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamento, para atender

a necessidade de abastecimento das unidades básicas de saúde do município

de Sobrai.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma Parcelada, nos termos

estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 45.000,00 (Quarenta e

cinco mií reais), referente ao item n° 03 da ata de registro de preço nc
404/2017, sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01

(um) ano, a contar da apresentação da proposta.

i
ITEM DA VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO QTDE UND

ATA

AMITRIPTILINA, 25

MG , UNIDADE - 1 -
COMPRIMIDO

R$ 0,0300 ! R$ 45.000,00COMPRIMIDO03
1.500.000

5.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado,

utilizando a variação do índice económico, IPCA (ÍNDICE DE PREÇO AO

CONSUMIDOR AMPLO). 133
A
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CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da

contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á

CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o

subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

íiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

6.3. é vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o

mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo l - Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrónico n° 20160531.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação

dos seguintes comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social

(INSS). Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por

qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório.

Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após

a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da(s)

seguinte(s) classificação orçamentaria: 0701.10301.0102.2011.33903000. i3 4

CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EÿCUçfek
2 .
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8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contado a partir

da sua publicação.

8.1.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma

do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue na Central de Abastecimento

Farmacêutica Dr. Olavo Gurgei, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete

n°15, Bairro: Junco CEP: 62.030-495., Sobrai-CE, no_(s) horário(s) e dia(s) da

semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira,

no prazo de 30 (trinta) dias, conforme nota de empenho ou instrumento hábil.

Este prazo será contado a partir do recebimento deste documento.

10.2 Quanto ao Recebimento:

10.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,

desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de

entrega, e aceitos peia CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior

verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações,

devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
13510.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo,

após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de

que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequent'sÿ,

aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haÿer

rejeição no caso de desconformidade. c
\
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de

acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei

Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabi!izar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do

objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou

venham a incidir sobre a execução deste contrato, inclusive as obrigações

relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em

indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente 236
apresente condições de defeito ou em desconformidade com as especificações

do Anexo I do Edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua

notificação. !

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,

responsabiiizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial,

observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

-4*
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11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na

execução do objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela

fiscalização da CONTRATANTE.

11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras,

deverão colocar obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou

primárias feito por jateadora de tinta os seguintes dizeres: “VENDA

PROIBIDA'’.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de

Ordem de Fornecimento.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante

estabelece a Lei Federai n° 8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade

competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da

CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da

execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições

estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada peio Sr. Ajax

Souza Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica do Município

de Sobral especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante

denominado simplesmente de GESTOR.

137
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará

sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às

seguintes penalidades:

14.1,1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0.3% (três décimos por cento), no caso de atraso na

execução do objeto contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota

de empenho ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na

execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) diâs, sobre o valor da nota

de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da presente muita exclui

a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de

empenho ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais

cláusulas contratuais, elevada para 0.3% (três décimos por cento) em caso de

reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de

desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela

contratante, inclusive o cancelamento do registro de preço.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então,

descredenciada no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e

Gestão (SEPLAG) do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das muitas previstas neste instrumento e das demais

cominações legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos

créditos existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de

Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro

instrumento legai, em nome do Órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será

cobrado em processo de execução.

133
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e

contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subconiratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) '‘prática corrupta’: oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada’: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do

órgão lícitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) ‘prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismofinanceiro multilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
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corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado concorda e

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

iodos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do

contrato.

15 4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções

administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de

1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou

coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, por quaisquer dos motivos

constantes no art. 78. da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua

rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do

mesmo diploma legal.

16.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela

CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos

casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art 78, da Lei

Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização

de qualquer espécie.

140
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
o,

srl°DOM. como condiçãoCONTRATANTE, no Diário Oficial do Município
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indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da

Lei Federal n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCliViA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir

quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem

ser resolvidas na esfera administrativa

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está

visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3

(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e

achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas

testemunhas abaixo.

Sobral-Ce. de 2017.

f,

_\ ft h A A A /_
Gerardo Crtetinò Filho

Secretário Municipal de saúde
CONTRATANTE.

i-

Jorge DOs Santos Lemos
Laboratório Teuto Brasileiro S/A

CPF: 321.936.973-20
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

3ÿC|cpp:

#*’
ÉfcdsrCONTRANTE.Visto: Assessor!
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FOLHA DE INFORMAÇAÓ E DESPAGHO N° 002/2Ò17 - SMS

Setor deDe: Secretaria Municipal da Saúde Para: CELIC
Publicações

Assunto: Encaminhamento para providências de Publicação

de Adesão de Ata de Registro de Preços
Data: 23/08/2017

À Central de Licitação do Município de Sobral - CELIC
Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso

Prezada Senhora,

Temos a honra de cumprimentar Vossa Senhoria, e na oportunidade, solicitarmos-lhe

providências para publicação no Diário Oficial do Município - DOM e no Portal de Licitações dos

Municípios a adesão da Ata de Registro de Preços n° 404/2016, relativa ao Pregão Eletrónico N°

0531/2016, da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, cujo objeto é o registro de preços para

eventual a aquisição de medicamentos, para atender a necessidade de abastecimento da

Programação Pactuada Integrada-PPI e Unidades de Saúde do Estado.

Atenciosamente,

. IA
/ V

GERARDO CRISTÍNO FILHO

Secretário Municipal da Saúde
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